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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

OKCRETO N'. 2 7 O 7 13 S E T E M B R O DE 19 7 4

Estabelaca novas tarifas para taxis,

disciplina sua cobrança " Q dá ou-

tras providências.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções qua lha confers o artigo 20, incisos II a III. da Lei n9

3.751. da 13 da abril da l 960. combinado com o parágrafo 3s do

artigo 4» da Lai n* S.108, da 21 da setembro da l 968, a tando

em vista o que consta do processo n' 66.875/74,

D E C R E T A :

Art. l* - O Serviço da Táxis, no Distrito Fadara!, sara realiza-

do mediante a cobrança das seguintes tarifas:

TAXI IHRin ou CONVENCIONAL com até 03 (trás) passageiros:

I - Bandeira 01 - uso das 6:00 às 22:00 horas

Bandeirada Crt 1,70

Ouilômetro rodado Crt 0.70

Hora Parada Cri 8,70

II - Bandeira 02 - uso das 22:00 às 6:00 horas do da seguinte

Bandeirada Cr» 1,70

Quilómetro Rodado Cri 0,96

Hora Parada Cr J 8,70

Art. 2* - As tarifas devidas pelo uso do táxi convencional no

caso de transporte de mais de 03 (três) passageiros, serão as saguintes:

Tabela 01 (Bandeira 03], uso das 6:00 as 22:00 horas

Bandeirada

Quilómetro Rodado

Hora Parada

Crt K70
Crt 0.91
Crt 8.70

Tabela 02 tBandeiras 02 a 03 conjugadas), uso das 22:00 as

6:00 horas do dia seguinte:

Cri 1.7n

!

Bandelrada

I iKCHKTO DE 1)2 DE SETEM-
!',!«> DE 1974

,(. ( i O V E K N A D O K DO DIS-
T R I T O FEDERAL, no uso das

^rril ' i i icoes que lhe confere o
arligo 20, inciso VII, da Lei n"
H751.de 13 de abril de 1900 e ten-
do em visla o que consta do
processo n" 22 168/74,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, MARIA
.11 LIA SILVA, do cargo de Es-
c r e v e n l e - D a l i l ó g r a l o , ni'vel 7.
n i a f r i cu l a n" 127G1, do Quadro
I 'n iv i so r io de Pessoal do Distri to
Federal, a part ir de 8 de agosto
(in c i i iTenie ano.
Dis ' r i lo Federal, 02 de setembro
de 1974
ELMO SEREJO FARIAS

lOSK AFFONSO MONTEIRO
DE HARROS MENUSIEK

DECRETO DE 02 DE SETEMBRO DE
1974.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 65 733/74,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, ALDENICE
MELO DE MIRANDA, do cargo de
Professor de Ensino Elementar, nível
13-B, matricula n°. 4618, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Distrito Federal de 2 de setembro de
1974,

ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
SARROS MENUSIER

DECRETO DE 02 DE SETEMBRO DE
1974.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lein°. 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 65 626/74.

Quilómetro Rodado

Hora Parada

Crt 1,27

Crt 8,70

Art. 3' - Para efeito dos artigos l' e 2« .deste Decrato. não

serão consideradas como passageiros as crianças menores da 05 (cinco) anos.

Art. 4* " Por volume, cujas dimensões mínimas sejam 60 X 40 X

20 cm» transportado no porta-malas do veículo, o passageiro pagará Cr$ 0,60

(sessenta centavos).

Parágrafo único - Os volumes sujeitos a esse pagamento são ma-

las, caixas ou sacos de viagem e compras de supermercados por cada 15 (quin-

ze) quilos de mercadorias.

Art. 5' - É obrigatória o exposição, em local visível, no inte_

rtor do veículo, de tabela explicativa dos horários e condições de aplicação
\

cias bandeiras .

Art. 6' - Nas corridas especiais para casamentos .batizados, re-

cepções ou sinalares, e enterros, o valor contratado previamente, por hora da

serviço prestado, não poderá exceder ao triplo da " hora parada ", fixada nes_

te Decreto.

Art. 79 - Os permissionários do serviço de táxis daverão provi-

denciar a aferição dos taxímetros de seus veículos junto ao Instituto Nado -

nal de Pesos e Hadldas. do Ministério da Indústria e Comercio, no prazo da 60

(sessanta) dias, ficando o Secretário da Serviços Públicos autorizado a pror-

rogar asse prazo, no caso de impossibilidade de atendimento da todos os veí -

culos no período estabelecido.

Art. B* - As tarifas fixadas nesta Decrato, somente poderão ser

cobradas mediante apresentação, ao usuário, da tabela elaborada pelo Departa-

mento de Concessões a Permissões da Secretaria da Serviços Públicos que, in -

elusive, estabelecerá um escalonamento para aferição dos taxímetros no prazo

de qua trata o artigo anterior.

Art. 9* - Esta Decrato entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogado o de n« 2.609, da 10 de abril de l 974, a danais disposições em

contrário.

DISTRITO FEDERAL, 13 da sstenOro da l 974

86* da República a 15' de Brasília

H.I-ÍD

ROnULO MARIKHO:

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, MARIA DAS
DORES COUTINHO DUTRA, do cargo
de Professor de Ensino Elementar,
nível 13-B, matricula n0.. 8 199, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 11 de agosto
do corrente ano.
Distrito Federal, 02 de setembro de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 02 DE SETEMBRO DE
1974.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 65 846,74,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, MARITA SAN-
TIAGO PIRES, do cargo de Professor

de Ensino Elementar, nível 13-B,
matricula' n° 7564, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 6 de>agosto do
corrente ano.
Distrito Federal, 02 de setembro de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROR MENUCIER

DECRETO DE 02 DE SETEMBRO DE
1974.
0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 21.601/74,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos artigos
176, item III, e 178, item III, da Lei n°
1 711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com ars artigos 101, item
l, e 102, item l, aílnea "b", da CONS-

TITUIÇÃO DA REPtBUCA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, no carão de Pintor,
nivel 8-A, JOAQUIM GERMILIANO
OLIVEIRA, matrícula n°. 745, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal. 02 de setembro de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 02 OE SErtMBRO DE
1974.
0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3 751. de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 18.027/74.
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos artigos
176, item III e 181. da Lei n°. 1.711,
de 28 de outubro de 1952, combi-
nados com os artigo 101. Item

1 e 102, item II. da CONSTITUIÇÃO
DA REPUBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de servente, nível
5, JOÃO PASSOS PEREIRA, matricula
n°. 5.100, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal. 02 de setembro de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 02 DE SETEMBRO DE
1974.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
lein°. 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 31 17/74.
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos artigos
176, item III, e l 81, do Lei n°. l 711,
de 28 de outubro de 1952, combi-
nados com os artigos 101, item l, e
102, item II, da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
no cargo de trabalhador, nível l,
JACY FRANCISCO SALES, matricula
n°. 17 250, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 02 de setembro de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 02 DE SETEMBRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 21 795/74
RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA, nos
termos dos artigos 176, item II, e
178, item l da Lei n° l 711 , de 28
de outubro de 1952, combinados com
os artigos 101, item III, parágrafo
único, e 102, item I. alínea "a", da
CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de
Bibliotecário,.-. Código NS-723.4, a
EDITH PORTO, matricula n°. 3 850,
do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 2 de setembro de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
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DECRETO DE 03 DE SETEMBRO DE
1974.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar ANTÓNIO BONFIM CAR-.
VALHO TELES, Oficial de Adminis-
tração, classe 'Cm, nível 16, ma-
tricula n° 31.951, do Quadro de Pes-
soal Civil da SEP/DF, para exercer a
Função em Comissão, Simbolo FC—
06, de Chefe do Serviço Técnico de
Tráfego, da Divisão de Engenharia
de Trânsito do Departamento de
Trânsito da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal 03 de Setembro
de 1974
ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIblADES SILVEIRA LA-
MAISON.

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE
1974.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lein° 3.751, de 13 de abril de I960.-

R E S O L V E :

DESIGNAR SILVIA HELENA GURGEL
CURRLIN PERPETUO, para exercer a
Função em .Comissão, Símbolo FC-
12. de Encarregado de Telefonia da
Divisão de Administração, de Pró-
prios da Secretaria de Administração
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 9 de setembro de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE
1974.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n» 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :
DESIGNAR RINALDO JOAQUIM DE
ARAÚJO, Oficial de Administração,
nível 14—B, matricula n° 16.089, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC—8, de
Chefe do Posto de Abastecimento n°
2 da Divisão de Manutenção da
Coordenação do Sistema de Trans-
portes Internos da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal.

Distrito Federal, 9 de setembro de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE
1974.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 20 514/74,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a partir de 3.7.74 A-
MANCIO BOUCHER, mattrlcula n°
10.111, da Função em Comissão,
Símbolo FC-1 l de Encarregado de
Lanternagem de Seção de Recu-
peração da Divisão de Oficinas de
Coordenação do Sistema de Trans-
portes Internos da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal.

Distrito Federal, 9 se setembro de
1974.

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER.

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE
1974.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°.'3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo 610 675/71,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos artigos
176, item III, e 181, da Lei n°. l 71 l,
de 28 de outubro de 1952, combi-
nados com os artigos 101, item l, e
102, item II, da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
no cargo de Mecânico de Motores a
Combustão, nivel 10-C, URBINO
CORDEIRO, matricula n°. 12 283, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 9 de setembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE
1974.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 22 029/74,
RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos artigos
176, item III, e 178, item III, da Lei
n°. l 711, de 28 de outubro de 1952,
combinados cornos artigos 101, item
l, e l 02, item l, alínea "b", da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDE-
RATIVA DO BRASIL, no cargo de
Apontador Fiscal, nível 10-C, JOÃO
VÍTOR DA SILVA; matrícula n°. 9
800, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 9 de setembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE
1974.

FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n°. 3 751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta
o processo n°. 17 777/74,
RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos artigos
176, item III, e 181, da Lei n°. l 711,
de 28 de outubro de 1952, combi-
nados com os artigos 101, item l, e
102, item II, da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
no cargo de Escriturário, nível 10-B,
MARIA DE LOURDES GUIMARÃES
SANTIAGO, matricula n°. l 2 035, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 9 de setembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

designar LUÍS CARLOS RANGEL DE
ALMEIDA, para exetcer a função em
comissão, símbolo FC-10 .de Se-
cretário-Datilógrafo do Departamen-
to de Concessões e Permissões da
Secretaria de Serviços públicos.

DISTRITO FEDERAL, 12 de setembro
de 1974
ELMO SEREJO FARIAS

ROMULO MARINHO

DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 20, Inciso VII, da
Lei n° 3 751, de 13 de abril de l 960,
combinado com o Artigo 8° dos Es-
tatutos da Fundação do Serviço

Social do Distrito Federal,
RESOLVE:
Nomear o Bacharel ANTÓNIO BRAN-
DÃO ANDRADE, para Membro
Efetivo do Conselho Deliberativo da
Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 12 de setembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA

DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 20, Inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de l 960,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido o Doutor JOSÉ
MARIA VALDETARO VIANNA, da
Função de Membro Suplente do Con-
selho Deliberativo da Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal.
Distrito Federal, 1 2 de setembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA

Decreto de 9 de setembro de 1974
O Governador do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960
R E S O L V E :
Designar PALMERINO BRUNALE,
Eletricista Instalador, nível 8-A,
matricula n° 116, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC — 9, de Chefe
da Seção de Instalação e'Reparos da
Divisão de Administração de Pró-
prios da Secretaria de Administração
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 9 de setembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO. MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

Decreto de 9 de setembro de 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lein° 3.751, de 13 de abril de 1960,
R E S O L V E :
DESIGNAR CÉSAR WAGNER DE LIMA
GOIS, matricula n° 18.121, para
exercer a Função em Comissão, Sim-
bolo FC—6, de Assistente de Seleção
da Divisão de Seleção do Centro de
Seleção e Treinamento da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 9 de setembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

Decreto de 9 de setembro de 1974
O Governador do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960.
R E S O L V E :
DISPENSAR, por ter sido designado
para exercer outra função, PAL-
MERINO BRUNALE. Eletricista Ins-
talador, nivel 8—A, matrícula n°
11 è, de Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da Função
em Comissão, Símbolo FC-13, de En-
carregado de Eletricidade e Tele-
fones da Seção de Instalação e
Reparos da Divisão de .Adminis-
tração de Próprios da Secretaria de
Administração do Distrito Federal.
Distrito Federal, 9 de setembro de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

Decreto de 9 de setembro de 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
R E S O L V E :
DISPENSAR, por ter sido designado
para exercer outra função, CÉSAR
WAGNER DE LIMA GOIS, matricula
n° 18.121, da Função em Comissão,
Símbolo FC— 14, de Encarregado de
Aplicação de Teste do Serviço de
Seleção Psicológica do Centro de

Seleção e Treinamento da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 9 de setembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DESPACHOS
PROCESSO N?. 022 535/74
INTERESSADO: Luiz Dirceu Pici-
nin, mat. 4.579 - SEF
ASSUNTO: PEDIDO DE EXONERA-
ÇÃO

Senhor Governador: '
Trata-se de pedido de exoneração do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal formulado pelo servi-
dor LUIZ DIRCEU PICININ, Te-
soureiro Auxiliar de Primeira Cate-
goria, matrícula n?. 4.579.
O requerente faltou indevidamente
ao serviço por tempo superior ao per-
mitido em Lei.
Todavia, por medida de economia
processual, proponho a Vossa Ex-
celência seja concedida a exoneração
a pedido.
Brasília, 9 de setembro de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 9 de setembro de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO .
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3 751, de l 3 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 22 535/74,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, LUIZ DIRCEU
PICININ, do cargo de Tesoureiro
Auxiliar de Primeira Categoria,
matrícula n°. 4 579, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 9 de setembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

PROCESSO N°: 023 213/74
INTERESSADO: II OLIMPÍADA
NACIONAL DAS APAEs E ES-
COLAS ESPECIALIZADAS
ASSUNTO: DISPENSA DE
PONTO
Senhor Governador:
O Presidente da Federação
Nacional das APAES •: encami-
nhou, em expediente datado de 29
de julho de 1974. comunicação
sobre a realização de II OLIM-
PÍADA NACIONAL DAS APAEs
E ESCOLAS ESPECIALIZADAS
nesta capital no período de 15 a 22
de setembro de 1974.
Considerando tratar-se de Olim-
píadas de âmbito nacional da
qual pretendem, naturalmente,
participar servidores dos Qua-
dros de Pessoal do Distrito Fe-
deral proponnho a Vossa Ex-
celência autorizar a liberação de
ponto àqueles que, comprovada-
mente, comparecerem.
Brasilia, 6 de setembro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO
Brasília, 9 de setembro de 1974
'ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR.

PROCESSO N0.: 65:076/74
INTERESSADO: CIRO DE SOUZA
AREAL — Mat. 10.635—SEA
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (MINISTÉRIO
DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SOCIAL).
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ministração: Setor Bancário Sul - Ed. Brasi-
lia - 12* andar, telefone: 24.1303. Compos>
cão e impressão: Oficinas do "Correio Brazi-
liense", Setor de Indústrias Gráficas, tele-
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ASSINATURAS

PARA REPARTIÇÕES E
PARTICULARES

Capital e Interior

Anual
Semestral .

. . Cr$ 115.00
. . Cr$ 57,50

Exterior
Anual Cr$ 166.00

PARA FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior
Anual Cr$ 86,00
Semestral Cr$ 43,00

Exemplar avulso Cr$ 1.00
Exemplar atrasado Cr$ 2.00

Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
com prejuízo de seus vencimentos,
nos termos do art. 2°. do Decreto n°.
2628/74, até 31/12/74.
Brasilia, 9 de setembro de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 9 de setembro de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N": 20 :!46/74
INTERESSADO: MARCO AN-
TÓNIO DE M.ENDONÇA
VIEIRA — mal. 7 864-SEF
ASSUNTO: AFASTAMENTO
PARA FREQUENTAR CURSO
MINISTRADO PELO IBAM
Senhor Governador:
MARCO ANTÓNIO DE MEN-
DONÇA VIEIRA, Agente Fiscal
do Trihulos "B" matricula, n"
7Í164, foi indicado pela Secretaria
de Finanças para participar dó
III Curso de Organização e Fun-
cionamento de Cadastro Imo-
biliário Fiscal que está sendo
ministrado pelo IBAM em Belo
Horizonte, Minas Gerais, com
duração de dois meses e que teve
o sou inicio em julho passado.
Esclareço a Vossa Excelência
que o pedido encontra amparo no
inciso I, do art: 2°. Hn Decreto

;"N" n" 542/66.
Baseado na proposta da Secre-
Iária de Finanças e nos termos do
art. 6° da norma supracitada,
proponho a Vossa Excelência
seja atribuída ao funcionário em
tela gratificação por estudo fora
do Distrito Federal no valor de
35% (trinta e cinco por cento), do
salário mínimo vigente em Belo
Horizonte por dia de duração do
aludido curso.
A despesa deverá correr à conta
de dotação orçamentaria própria
da Secretaria de Finanças.
Brasilia, 27 de agosto de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO. Autorizo nos ter-
mos propostos pela Secretaria de
Administração.
Brasília, 02 de setembro de l 974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 54.900/74
INTERESSADO: EDUARDO
FLÂVIO OLIVEIRA QUEIROZ—
Mal. 8964 e MAGDA DE FÁTIMA
QUEIROZ-Mat. 7497
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO
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PARA SE AUSENTAR DO PAIS.
Senhor Governador:
EDUARDO FLÁVIO OLIVEIRA
QUEIROZ, Professor do Ensino
Médio, Código MGl.02.19, ma-
tricula n° 8.964, e MAGDA DE
FÁTIMA QUEIROZ, Professora
do Ens ino Médio, Código
MGl.02.19, matricula n° 7^497,
ambos do Quadro Permanente de
Pessoal do Distr i to Federal,
lotados na Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, so-
l i c i l a m autor ização para se
ausentarem do Pais pelo período
de três anos a fim de frequen-
tarem curso de especialização
nos Estados Unidos da América
patrocinado pelo Massachusetts
Institute of Technology em Cam-
bridge e "Northeastern Univer-
sity", em Boston, respectiva-
mente, tendo o Presidente da
citada Fundação opinado fa-
voravelmente.
Assim, proponho sejam auto-
rizados os afastamentos dos ser-
vidores, sem ónus para o G.D.F.
de acordo com o artigo 2°, inciso
III, do Decreto "N" n° 542/66,
pelo período de três anos, a partir
de 1° de março de 1974.
Brasilia, 30 de agosto de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasilia, 02 de setembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 65.228/74
INTERESSADO: SUZANA GENOVEVA
MOURA—mat. 7.448—SSS e MARIA
AMÉLIA CANUT—FSSDF—CLT.
ASSUNTO: CURSO DE ESPECIALI-
ZAÇÃO.

Senhor Governador:

Em atendimento ao oferecimento da
Fundação Nacional do Bem-Estar
do Menor-FUNABEM- o Senhor Se-
cretário de Serviços Sociais sele-
cionou 2 (dois) candidatos ao Curso
de Preparação de Diretores e Asses-
sores de Direção dos Serviços de
Menores ou das Fundações Estaduais
do Bem-Estar do Menor, com duração
de 4 meses, a ter início no dia 5 de
agosto último, no Rio de Janeiro.
Dos candidatos, SUZANA GENO-
VEVA MOURA, Assistente Social,
Classe A, Código NS.71M.1, matricula
n° 7.448 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, teve autorizado
seu afastamento nos termos do
Decreto "E" n° 340/67 e MARIA
AMÉLIA CANUT, Assistente Social
"A", da T.E.P da Fundação do Serviço
Social, teve seu nome aprovado peio
Senhor Presidente da referida Fun-
dação, "ad referendum" do Conselho
de Administração do mesmo órgão,
para frequentar o curso mencionado
nos termos do art. 12, do Decreto
"N" n° 542/66.
Em cumprimento ao citado art. 12 da
mencionada norma legal, proponho
seia autorizado o afastamento da
servidora MARIA AMÉLIA CANUT,
Assistente Social, "A", da T.E.P. da
Fundação do Serviço Social, sem
preiuízo de seus salários, no período
de 4 meses, a partir de 5 de agosto
de 1974
Solicita ainda o Senhor Secretário de
Serviços Sociais, nos termos do art.
6°, do Decreto "N" n° 542/66, seja
arbitrada uma gratificação por es-
tudos fora da sede à funcionária
SUZANA GENOVEVA MOURA, já
qualificada, pelo que proponho seja
concedida à mesmo uma gratificação
diária de 35% do valor de salário
mínimo vigente no Rio de Janeiro,
pelo prazo de 4 meses.
Brasília, 9 de Setembro do 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
*ARROS MENUSIER.
Secretário de Administração do Dis-
trito Federai

De acordo. Autorizo.
Brasilia, 9 de setembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR.

PROCESSO N°: 63 554/74
INTERESSADO: ORMEU
TEIXEIRA, mat. 15.436 - GAG
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO
PARA FREQUENTAR CURSO
Senhor Governador
A firma Produtos Eletrônicos
Bergeman Lida. ofereceu ao ser-
vidor ORMEU TEIXEIRA, En-
carregado da Copa do Gabinete
do Governador, Símbolo FC-12,
matricula n° 15.436, um curso de
treinamento com duração de 10
dias em sua fábrica em São Paulo
por ser ele o operador e respon-
sável pela manutenção do
equipamento adquirido pelo
Governo do Distrito Federal jun-
to àquela firma.
O Senhor Chefe do Gabinete
Militar está de acordo com o
afastamento do servidor.
Assim, proponho a Vossa Ex-
celência seja autorizado o afas-
tamento nos termos do inciso I,
do artigo 2°, do Decreto "N" n°
542/66.
Brasilia, 30 de agosto de l 974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal,
de acordo. AUTORIZO.
Brasilia, 02 de setembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 105 275/74
INTERESSADO: RICCARDO PRATESI-
Mat. 823 —_FHDF —CLT
ASSUNTO: BOLSA DE ESTUDOS NO
EXTERIOR
Senhor Governador:
RICCARDO PRATESI, Médico,matricule
n°. 823, do Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, regido pela CLT, solicita
autorização para estagiar pelo
período de l (um) ano, a partir de l °.
de julho do ano em cruso, na Univer-
sidade de Vanderbilt, Nashville, Es-
tados Unidos da América.
O processo está devidamente ins-
truído tendo a Fundação Hospitalar,
órgão de lotação do servidor, opi-
nando favoravelmente.
Assim, nos termos do art. 12 do De-
creto "N" n° 542 de 17 de novembro
de 1966, proponho a Vossa Exce-
leência a autorização do afastamen-
to.
Brasília^ 4 de sete_mbro de 1974.
JOSÉ AFFONSO" MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília. 9 de setembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 062 708/74
INTERESSADO: SAMUEL MALHEIROS,
mat. 4 370-SEC
ASSUNTO: LICENÇA PARA FRE-
QUENTAR CURSO
Senhor Governador:
Com a anuência do Senhor Secretá-
rio de Educação e Cultura, o servidor
SAMUEL MALHEIROS, Professor do
Ensino Médio, nível 19, matrícula n°
4 370, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, solicitou
autorização, para se ausentar do
País, no período de 15 de julho de
1974 a 31 de dezembro de 1975 com
o fim de frequentar curso de Ad-
ministração Pública no "Instituo In-
ternacional d'Administration Pu-
blique patrocinado peio "Service
Cultural et de Cooperation Scien-
tifique et Technique ' da Embaixada
Ia França.

Tendo em vista que não consta do
processo pronunciamento sobre o in-
teresse imediato da Administração
no referido aperfeiçoamento, a
autorização poderá ser concedida.
nos termos do art. 2° inciso III, do
Decreto "N" n° 542/66, isto é, com/
prejuízo de seus vencimentos e van-
tagens.
Brasília, 5 de setembro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo o afastamento
nos termos da legislação citada.
Brasília, 9 de setembro de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 105 260/74
INTERESSADO: MARCELO DAMAS-
CENO WEYNE-Mat. 5 225 FHDF-CLT
ASSUNTO: BOLSA DE ESTUDOS NO
EXTERIOR

Senhor Governador:

MARCELO DAMASCENO WEYNE,
matrícula n° 5 225, Empregado da
Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral, solicita autorização para es-
tagiar no Instituo Nacional do Cân-
cer, em Madrid, na Espanh, no pe-
ríodo de l ° de julho a 31 de dezem-
bro do corrente ano.
O processo encontra-se devidamete
instituído, tendo o Conselho Deli-
berativo da Fundação Hospitalar
autorizado seu afastamento de
acordo com a legislação vigente.
Assim, opino pela autorização do
afastamento nos termos do art. 12
do Decreto "N" n° 542/66.
Brasília, 4 de setembro de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De Gcordo. Autorizo
Brasília, 9 de setembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 112 378/73-SEC
INTERESSADO: Maria Dias
Fernandes Birnbaum, Mat. 3 155-
SEC
ASSUNTO: Relificação de fre-
quência

SENHOR GOVERNADOR:

MARIA DIAS FERNANDES
BIRNBAUM, Orientador Edu-
cacional, Código MG1.02 19,
matricula n° 3 155, do Quadro
Permanente de Pessoal do Dis-
trito Federal, leve indeferida sua
licença especial por contar coin
10 dias de faltas injustificadas em
novembro de 1967.
Instado pela interessada o órgão
controlador da frequência infor-
mou que as falias se deram em
outubro de 1967 acrescida de l
falta em março de 1974.
Alegando que as falias atribuídas
ern 1967 coincidem com o período
em que gozou licença gestante, a
servidora apresentou recurso a
Vossa Excelência, nos termos do
Parecer n° 18/72 da PRG, pu-
blicado no "DF" de 14.9.73.
Revendo seus assentamentos, u
Seção de Pessoal da Secretaria
de Educação e Cultura esclarece
que realmente houve erro na
remessa da frequência do mês de

Outubro de 1967, quando a re-
querente teve as seguintes al-
lerações em sua ficha funcional:
10 dias de comparecimento, 15
dias de licença para tratamento
de saúde e 6 dias de licença ges-
tante, conforme comprova folha
de presença.
Assim, f icaram devidamente
f lcscarac tenzãUas as f a l t a s
imputadas u servidora no exer-

de 1967, restando apenas a
que lhe foi consignada em março
de 1974, não justificada.
Neste termo, proponho a yossa
Excelência seja aulorizada a
re t i f icacão da frequência da
mencionada funcionária, rela-
tivas ao mês de outubro de 1967
Brasilia, 5 de setembro de 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De Acordo. Autorizo.
Brasilia. 9 de setembro de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
Governador.

PROCESSO N°: 22.997/74
INTERESSADO: COORDENAÇÃO DO
SISTEMA DE PESSOAL
ASSUNTO: PROMOÇÃO

Senhor Governador:

Nos termos da proposta da Coor-
denação do Sistema de Pessoal desta
Secretaria, servidores ocupantes da
Série de Classes de Copeiro Classe
"A", nível 4-A, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, (28
para l vaga), poderá ser promovido
à classe imediatamente superior,
nos termos de Decreto 871/68.
Tal promoção verificar-se-á através
de curso especifico ou prova de
suficiência, a cargo do Centro de
Seleção e Treinamento, de acordo
com o artigo 25 do citado Decreto.
Para concretizar as medidas indi-
cadas, solicito autorização de Vossa
Excelência.

Brasília, 2 de Setembro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal

DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 02 de setembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 22.996/74
INTERESSADO: COORDENAÇÃO DO
SISTEMA DE PESSOAL
ASSUNTO: PROMOÇÃO

Senhor Governador:

Nos termos da proposta da Coor-
denação do Sistema de Pessoal desta
Secretaria, servidores ocupantes da
Série de Classes de Serviçal Classe
"A", nível 5-A, do Quadro Provisório
de pessoal do Distrito Federal, (O4Ò
para l vaga), poderá ser promovido
à classe imediatamente superior,
nos termos do Decreto 871/68.
Tal promoção verificar-se-à através
de curso específico ou prova de
suficiência, a cargo do Centro de
Seleção e Treinamento, de acordo
com o artigo 25 do citado Decreto.
Para concretizar as medidas indi-
cadas, solicito autorização de Vossa
Excelência.

Brasília, 2 de Setembro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal

DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 02 de Setembro de 1974.

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR.

PROCESSO N0.: 017 866/74
INTERESSADO: ELIR SILVA, mat. 07
309 — CU — FHDF
ASSUNTO: REQUISIÇÃO fPRESIDÊN-
C.I.A DA REPUBLICA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento
nos termos do inciso IV do artigo 5°.
do Decreto n°. 2 628/74, sem
prejuízo dos seus salários.
Brasília, 28 de agosto de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
de acordo, autorizo.
Brasília, 2 de setembro de 1974,
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N° 65.33/74
INTERESSADO: JOSÉ FARIAS PINHO,
mat. 15.848- SVO
ASSUNTO: REQUISiÇÃO (Presidência
da República Secretaria de Plane-
jamento)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento nos
termos do parágrafo 2°. do artigo
2° do Decreto 2.628/74, sem
prejuízo de seus vencimentos e van-
tagens.
Brasília, 28 de agosto de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DF
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 2 de setembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N0.: 023.393/74
INTERESSADA: REGINA LÚCIA SAN-
TOS LEÃO DE SOUZA, mat. n°. 7.674
- SEG

ASSUNTO: REQUISIÇÃO (PRESIDÊN-
CIA DA REPUBLICA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
rios termos do parágrafo único do ar-
tigo 3°. do Decreto n°. 2.628, de 22
de maio de 1974.
Brasília, 30 de agosto de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretári de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 2 de setembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N0.: 17.472/74
INTERESSADO: HILDA CABRAL CAR-
VALHO ARAÚJO — mat. 11.470 —
SÉS
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Fundação
das Pioneiras Sócias)
Senhor Governador:
A Fundação das Pioneiras Sociais,
Delegacia de Brasília, em expedien-
te de 31.5.74, explicando que conta
coma colaboração, por empréstimo,
do sevidora HILDA CABRAL CAR-
VALHO ARADJO, Oficial de Ad-
ministração, nível 14-B, matricula n°
11.470, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, solicita a
regularização de sua situação, face
ao Decreto n°. 2628/74.
Tendo em vista a efetiva colaboração
que vem prestando à entidade,
propondo seja autorizado o seu afas-
tamento, até 31 de dezembro de
1974, sem prejuízo de seus venci-
mentos e vantagens.
Brasília, 30 de agosto de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 2 de setembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador.

PROCESSO N0.: 22.900/74
INTERESSADO: SERRA CLUBE DE
BRASÍLIA — DF
ASSUNTO: DISPENSA DE PONTO
Senhor Governador:
O Presidente do SERRA CLUBE DE
BRASÍLIA—DF encaminhou expe-
diente comunicando sobre a rea-
lização da VII CONVENÇÃO DOS
SERRA CLUBES DO BRASIL a realizas-
se em Brasilia no período de 9 a 12
de outubro do corrente ano, em con-
junto com o II ENCONTRO SERRA DA
AMÉRICA DO SUL e com o l CON-
GRESSO SACERDOTAL.
Considerando que se trata de con-
clave de âmbito nacional e interna-
cional do qual pretendem natural-
mente participar servidores dos
Quados de Pessoal do Distrito Fe-
derol, proponho a Vossa Excelência
autorizar o liberação de ponto á-
queles que, comprovadamente, com-
parecerem ao citado Congresso.
Brasília, 2 de setembro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
de acordo autorizo.
Brasília, 02 de setembro de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

NA ETERNA VIGILÂN-
CIA DAS ÁRVORES,
REPOUSAM A PAI» O
AMOR E O PROGRES-
SO.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 23 DE AGOSTO DE
1974

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso dos
atribuições que confere o artigo 218,
do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União e, tendo em vis-
ta o constante do Processo n°—
036762/73,
RESOLVE:
Designar JOÃO ESTÊNIO CAMPELO
BEZERRA, MARIA NAZARÉ LIMA
MASCARENHAS e JOSÉ RENATO
FIALHO DA SILVA, Assessores,
Código DAS.102.l, da Supervisão de
Processo Administrativo, desta
Secretaria, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem Comissão
de Processo Administrativo, incum-
bida de apurar os fatos de que trata
o referido Processo.

Brasilia, 23 de agosto de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
Republicado do "Distrito Federal", n°
135 de 4 de setembro de 1974, pg.
03, devido a lapso de revisão.

r-OKIARIA DE 5 DE SETEMBRO DE
1974
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
218, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo n°
040.287/73,
RESOLVE:
Designar CARLOS ROBERTO MON-
TEIRO BERTAZI , JOSÉ RENATO
FIALHO DA SILVA e MARIA NAZARÉ
LIMA MASCARENHAS, Assessores,
Código DAS—102.1, da Supervisão
de Processo Administrativo, desta
Secretaria, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem Comissão
de Processo Administrativo, incum-
bida de apurar os fatos de que trata
o referido Processo.
Brasília, 5 de setembro de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal

PORTARIA DE 30 DE AGOSTO DE
1974.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
delegação de competência esta-
belecida pelo artigo l °., inciso VI, do
Decreto "E", n° 340, de 12 de de-
zembro de 1967, combinado com o
artigo 80, inciso XXX, do Decreto n°
2 250, de 8 de maio de 1973,
RESOLVE:
DESIGNAR PALMERINO BRUNÁLE,
Encarregado de Eletricidade e Te-
lefone, Símbolo FC-13, matricula n°
116, para substituir em seus im-
pedimentos eventuais, o Chefe da
Seção de Instatação e Reparos, Sím-
bolo FC—9, da Divisão de Adminis-
tração de Próprios desta Secretaria.
Brasília, 30 de agosto de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal.

PORTARIA DE 5 DE SETEMBRO DE
1974.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo l 3 do Decreto n° 618. de
12 de junho de 1967 e tendo em vista
a decisão da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos e a
autorização do Excelentíssimo Se-
nhor Governador do Distrito Federal,
exarada no processo n° 45.321/74.

R E S O L V E :

DETERMINAR, nos termos do art. 1°,
do Decreto n° 618, de l 2 de junho de
1967, a aplicação do regime de tem-
po integral e dedicação exclusiva,
até 31 de dezembro de 1974, a OS-
MAR BARROS BARATA, matricula n°
2.866, Chefe do Serviço de Tomado
de Contas, Símbolo FC—6, da Divisão
de Compras da Coordenação do Sis-
tema de Material desta Secretaria,
com o percentual de 85% (oitenta e
cinco por cento), da remuneração
mensal, no valor de Cr$ 1.407,00
(Hum mil, quatrocentos e sete
cruzeiros).

Brasilia, 5 de setembro de 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal

PORTARIA DE 30 DE AGOSTO DE
1974

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 13, do Decreto "N" n°.
618, de 12 de junho de 1967,
RESOLVE:
MANDAR CESSAR a aplicação do
regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva, previsto no artigo
1°. do Decreto "N" n°. 618, de 12 de
julho de 1967, atribuído ao servidor
CELSO MÁRIO BRANDÃO DE AL-
MEIDA, mo* ccula n°. 18054, Assis-
tente de Seleção, Símbolo FC—6, da
Divisão de Seleção do Centro de
Seleção e Treinamento desta Se-
cretaria, com o percentual de 85%.
(oitenta e cinco por cento) da re-
muneração mensal, no valor de Cr$
1.407,00 (Hum mil quatrocentos e
sete cruzeiros).
Brasília, 30 de agosto de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 30 DE AGOSTO DE
1974

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

delegação de competência esta-
belecida pelo artigo l °., inciso VI, do
Decreto "E" n°. 340, de 12 de de-
zembro de 1967, combinado com o
artigo 80, inciso XXX, do Decreto n°.
2250, de 8 de maio de 1973,
RESOLVE:
DESIGNAR ORCINO ALVES DE CAR-

VALHO, Eletricista Enrolador, nível V,
matrícula n°. 10.669. do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir em seus im-
pedimentos eventuais, o Encarre-
gado de Eletricidade e Telefones,
Símbolo FC—13, da Seção de Ins-
talação e Reparos da Divisão de Ad-
ministração de Próprios desta Se-
cretaria.
Brasília, 30 de agosto de 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 5 DE SETEM-
BRO DE 1974
C) SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da delegação de
competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso VI, do Decreto
."E" n" 340, de 12 de dezembro de
1907, combinado com o artigo 80,
inciso XXX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n" 2.250,
de 8 de maio de 1973,
RESOLVE:
DESIGNAR EDSON ROSA
MARTINS, Motorista, nível
10: B, matricula n" 1.295, do
Quadro Provisório de Pessoal do

.Distr i to Federal, para substituir
em seus impedimentos even-
iuais, o Cbeie da Seção de Re-
cuperação, Símbolo FC—8, da
Divisão de Oficinas da Coorde-
nação do Sistema de Transportes
Internos desta Secretaria.
Brasília, 5 de setembro de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distr i to Federal.

PORTARIA DE 30 DE AGOSTO
DK 1974
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da delegação de
competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso VI, do Decrelo
"E" n" 340, de 12 de dezembro de
1907, combinado com o artigo 80,
inciso XXX, do Decreto n° 2 250.
de 8 de maio de 1973,
RESOLVE:

DESIGNAR FAUZE N A G I B
SALIBA, Assistente de Orga-
ni/.ação Rural, nível 16, matrí-
cula n" 10.233, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distr i to
Federal, para substituir em seus
impedimentos eventuais, o Ad-
ministrador do Anexo I do Buriti ,
Símbolo FC—Ti, da Divisão de Ad-
minis t ração de Próprios desta
Secretaria.

Brasilia, 30 de. 8 de 1974.

.KiSK AFFONSO MONTEIRO
DE RARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 10 DE SETEMBRO
DE 1974

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 80, inciso XXIII,
do Decreto 2 250, de 08 de maio de
1973,
RESOLVE:
DESIGNAR JOÃO LAERTE BAS-
TOS DAMASCENO, Diretor da Di-
visão de Programação e Controle,
Símbolo FC-3, matrícula n?. 2079,
AGENÁRIO RIBEIRO CABRAL,
Chefe do Almoxarifado Central,
Símbolo FC-4, matrícula n? 07 851
e MASSILON FERREIRA DOS
SANTOS, Chefe da Seção de Eli-
minação de Documentos, símbolo
FC-8, matrícula n?. 17 702, para, sob
a presidência do primeiro, constituí-
rem a Comissão encarregada de pro-
ceder avaliação do material de que
trata o Processo n ? . 016372/74 (pa-
péis picotados e jornais velhos).

Brasília, 10 de setembro de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DESPACHO
PROCESSO N9: 20.725/73
INTERESSADO: JOSÉ SILVIO -
Mat. 15.781 - SVO
ASSUNTO: PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO
Trata-se de Processo Administra-
tivo instaurado para elucidar os fa-
tos relacionados com o acidente de
tráfego, ocorrido no dia 13 de mar-
ço de 1973, aproximadamente às
7:45 horas, no "Balão da Rua da
Igrejinha", nas proximidades das
SQS/307/308, em que se envolve-
ram os veículos Volkswagen, tipo
sedan, placa DF-OF-2358, de pro-
priedade do Governo do Distrito Fe-
deral, e uma Kombi pertencente ao
Estado Maior das Forças Armadas
(EMFA), que, no momenta, fazia
uso da placa de segurança no DF-
AG-4707.
O veículo do GDF estava sendo, r.o
momento do acidente, conduzido
por JOSÉ SILVIO. Motorista, ní-
vel 8-A, matrícula n? 15.781, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, lotado na Secretaria
de Viação e Obras, devidamente
autorizado a dirigir o citado veículo,
conforme se vê da Matrícula Especial
n° 638.

Do acidente resultaram danos ao

veículo de placa DF-OF.2358 no va-
lor global de Cr$ 89,80 (oitenta e no-
ve cruzeiros e oitenta centavos), cuja
importância, consoante o que se ob-
serva de documento constante dos
autos, já foi dada em reposição por
JOSÉ SILVIO, aos cofres do Gover-
no do Distrito Federal.
Pelo que se vê, o acidente foi de pe-
quena monta e consistiu apenas nu-
ma leve colisão contra a parte
traseira da Kombi do ÉMFA.
O condutor do veículo do GDF veio
aos autos e declarou que foi o culpa-
do pelo acidente e que, em razão dis-
to, entrou em entendimento com o
motorista da Kombi e resolveram
não chamar a Perícia Técnica nem
registrar o fato em Delegacia Poli-
cial.

Com isto, JOSÉ SILVIO deixou de
observar o contido no inciso VII do
artigo 3° do Decreto n9 2041, de 6
de setembro de 1972, que obriga os
seus motoristas, em todo e qualquer
caso de acidente de tráfego com veí-
culos de sua propriedade, a empre-
enderem tais providências.

A Comissão processam e, apôs as
diligências de praxe, houve por bem
indiciar o condutor do veículo do
GDF por não ter registrado o fato em
Delegacia Policial, não ter solicita-
do o comparecimento da Perícia Téc-
nica e. finalmente, por dirigir veí-
culo oficial, sob sua responsabilida-
de, sem a devida atenção.

Louve-se os esforços da defesa,
apontando aspectos que neste jul-
gamento devem ser levados em con-
ta, como é o caso de o funcionário
JOSÉ SILVIO, muito embora não
tenha providenciado levantamento
pericial, nem o registro da ocorrên-
cia, ter reconhecido sua culpa no aci-
dente e providenciado a restituição
da importância correspondente ao
prejuízo causado ao veículo .oficial,
antes mesmo da instauração do pre-
sente Processo Administrativo. Com
essa atitude o indiciado supriu per-
feitamente a falta daquelas provi-
dências, pois assumiu a responsa-
bilidade do acidente.
Também se deve levar em conta os
bons antecedentes funcionais dó in-
diciado e as boas referências existen-
tes nos autos a seu respeito.
Diante do exposto, resolvo deixar de
aplicar ao funcionário JOSÉ SIL-
VIO, já qualificado, qualquer pe-
nalidade e, considerando que já foi
feita a reposição do prejuízo cau-
sado ao veículo oficial, determino o
arquivamento dos autos.
Brasília, 5 de setembro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DISTRITO
FEDERAL

Bancai de Jornais c Reviataa na Avenida
W/3, Plano Piloto, em que podem ter adqui-
rido» «emplarea do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3. Q. 509.

BANCA PREDIAL-BRAStLIA Do ir
Francizek Limach. Quadra 502. ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA • Do ir. José Lindolfo
da Silva. Quadra 504. ao lado da Drogaria
Carioca.

BANCA DOM BOSCO • Do ir. António
Barboaa. quadra 506 ao lado da Padaria Dom
Boato.

BANCA BANCO PRANCES - Do ir. Divi
no Rodnirue» Faria Quadra 507. ao lado do
Banco Frances.

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do ir Mi-
Kuel Dante. Quadra 507. ao lado da Cana
Económica.

BANCA BRASILIA - Do ir Raimundo
Caiado. Quadra 508. ao lado do. Corre»
e Telegrafai.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de Autarquias
Sul - andar tèrrao.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQS-312.
BANCA AÇÀO SOCIAl DO
PLANALTO - AV. W-3, Quadra
510 - Enlr* ot blocos B • C.

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

PORTARIA ^ 06 DE SETEMBRO DE
1974.
O SECRETARIO DE AGRICULTURA E
PRODUÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°., do Decreto
n°. 2.461, de 11 de dezembro de
1973,
RESOLVE:
MANDAR CESSAR o pagamento da
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) de seus

vencimentos de Cr$ 285,00 (duzen-
tos e oitenta e cinco cruzeiros), con-
cedida pela Portaria de 02 de fe-
vereiro de 1970, revalidada pelo
Decreto n°. 2.461, de 1 1 de dezem-
bro de 1973, a MIGUEL AMARO, Car-
pinteiro, nível 9-B, matrícula n°.
1.688, do Quadro i Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, lotado
na Divisão de Administração Geral,
da Secretaria de Agricultra e Pro-
dução do Distrito Federal, a partir de

ATOS DO SECRETÁRIO
04 de setembro de 1974.
Distrito Federal, 06 de setembro de
1974.
PEDRO DO CARMO DANTAS
Secretário

PORTARIA DE 06 DE SETEMBRO DE
1974.
O SECRETARIO DE AGRICULTURA E
PRODUÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo artigo 13 do Decreto
n°. 618, de l 2 de junho de 1967 e

tendo em vista a decisão da Comis-
são de Classificação e Acumulação
de Cargos e a autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Governador (O
Distrito Federal exarada no Processo
n°. 43.472/73,
RESOLVE:
DETERMINAR, nos termos do Decreto
n°. 681, de 12 de junho de 1967, a
aplicação do Regime de Tempo In-
tegral e Dedicação Exclusiva, ao ser-
vidor WANDERLEY PINHO LOPES,
Matrícula n°. 18.407, na Função em

Comissão, Símbolo FC-05, de Asses-
sor-Auxiliar, do Núcleo de Desen-
volvimento da Indústria e do Comér-
cio da Secretaria de Agricultura e
Produção do Distrito Federal, no
valor de Cr$ l .649,00 (Hum mil. seis-
tentos e quarenta e nove cruzeiros),
correspondente ao percentual de
95% (noventa e cinco por cento).
Distrito Federal, 06 de setembro de
1974.
PEDRO DO CARMO DANTAS
Secretário de Agricultura e Produção
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

Processo
18. 326/74-

TERMO DE CONVÉNIO PELO QUAL A FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL =
TRANSFERE A ADMINISTRAÇÃO E A EXECU-
ÇSO DE SUAS OBRAS DE ENGENHARIA A
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL.

A FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE

KAL, deravar.t3 denominada simplesmente FUNDAÇÃO, representa-

da neste ato por seu Presidente, Embaixador WLADIMIR DO AMA-

RAL MUivriNKO, brasileiro, casado, residente e domiciliado -

neatt Capital com autorização dada por seu Conselho Delibera

tivo e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL ,

empresa publica, com sede no Distrito Federal, doravante de-

signada simplesmente NOVACAP, representada neste ato por seu

OlTQtor Superintendente, Engenheiro JOSE REINALDO CARNEIRO -

TAVA?"S, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta =

Capit.il, na conformidade do disposto na Lei n9 5.861, de 12

de dfczembro de 1.972, Estatutos vigentes na NOVACAP e autoriL

zações dadas por sua Diretòria e seu Conselho de Administra-

ção CIE suaâ'959a. e 831a. sessões, realizadas em 24.07.74 e

26.07.74, respectivamente, resolvem firmar o presente convé-

nio, CG acordo com as seguintes clausulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - A FUNDAÇÃO dele-

ga ã NOVACAP O

> de administrar e executar a construção de suas obras

d« engenharia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A FUHDAÇSO forne-

cera ã NOVACAP :

a. Projetas arqultetõnicos, tais como

plantas, cortes, elevações e especificações.

b. Determinação da distribuição dos e-

lementos do sistema estrutural e dos pontos de distribuição =

das redes elétricas, hidráulicas, sanitárias e telefónicas.

c. Projeto de urbanização e respectiva

especificação botânica referente ao paisagismo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ã NOVACAP:

a. Realizar prójetos complementares ,

tais como cálculos dos projetos estruturais das instalações hi

dráullcas, sanitárias, elétricas e telefónicas, orçamentos e

outros cálculos.

b. Executar obraa civis e urbanização

das areai construídas, inclusive complementacão de obras exla

tentes.

CLAUSULA SEGUNDA - A NOVACAP poderá *

xecutar diretamen-

te aã obras ou transferir a terceiros sua execução, por em -

preitada ou administração, realizar e aprovar licitações, efe

tuar pagamentos, praticando todos os atoa necessários ao cum-

primento deste convénio, conforme as normas legais vigentes e

as que forem fixadas pela NOVACAP para seus próprios servi -

cos.

CLAUSULA TERCEIRA - Caso as obras náo

estejam conclui -

das no prazo estipulado nos constratos firmados com terceiros,

pôr culpa dos empreiteiros-construtores, as multas que a es -

tes forem aplicadas pela NOVACAP reverterão em favor da FUNDA

CÃO, . tnte credito na conta a que se refere a Cláusula Sex

ciAgsuLA_ QUAHTA - A fundação, por in-

termédio de repre -

sentantea crede.i., aos, fiscalizará a execução dos serviços e

atribuídos â NOVACAP.

PARÁGRAFO ONICO - No caso de deacujn -

primento d.e qual -

quir das clausulas do presente convénio ou dá seus termos adJL.

tiros, o representante credenciado da FUNDAÇÃO poderá determi

na c a suatacão doa serviços e obras, comunicando a decisão ao

Presidente da FUNDAÇÃO.

QUINTA - A FUNDAÇÃO indicara

ã NOVACAP a unidade

a ser edificada, por melo de Aviso j que valerá como termo a-

ditivo e este convénio será acompanhado doa elementos a que

se refere o parágrafo primeiro da Cláusula Primeira e indica-

rá o preço da obra, a fonte de recursos, a forma e as datas =

de seu desembolso, bem como o prazo de execução.

PARÃGRAFO PRIMEIRO - O referido Aviso

e a resposta da

NOVACAP aceitando suas condições serão publicados no órgão o-

ficial "Distrito Federal".

PARÁGRAFO SECUNDO - Não sendo aceitas

pela NOVACAP as

condições do Aviso poderá ser elaborado, de comua acordo, Ayj

só Substitutivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço -

for estimado, o

Aviso indicará o montante máximo da despesa.

PARÁGRAFO QUARTO - A NOVACAP poderá ,

no prazo de 60

(sessenta) dias, condicionar a aceitação do preço aos resulta

dos de licitação a ser promovida.

CLAUSULA SEXTA - A FUNDAÇÃO colocarS

â disposição da

NOVACAP, logo após o recebimento da aceitação pela NOVACAP *

da incumbência, a que se refere a cláusula anterior, a impor-

tância correspondente a 10% (dez por cento) do preço da obra.

Os restantes 90% (noventa por cento) serão entregues em par-

celas, na conformidade do cronograma de desembolso constante

do Aviso.

CLAUSULA' SÉTIMA - A NOVACAP manterão

as quantias recebi,

das em conta a ser aberta no Banco Regional de Brasília S.A,r

vinculada aos fins estipulados no Aviso mencionado na Cláu-

sula Quarta e se reserva o direito de condicionar o Inicio e

o andamento dos serviços ao prévio recolhimento das presta -

coes programadas.

CLAUSULA OITAVA - As licitações que

venham a ser promo

vidas pela NOVACAP obedecerão as prescrições do Decre'ib-Lei»

200, de 25 de fevereiro de 1967 e diplomas legais posterio -

rés, e demais normas da NOVACAP.

PARÁGRAFO OHlCg - o resultado das li

citações será comu

nicado a FUNDAÇKo no prazo máximo de 10 (dez) dias apôs homo

legação pelos órgãos competentes da NOVACAP.

CLAUSULA NONA - A NOVACAP fornecerá»

ã FUNDAÇÃO, no prazo

de 10 (dez) dias, cópia dos contratos que firmar com tercei-

ros para execução das obras que a FUNDAÇÃO lhe atribuir.

CLAUSULA DECIMA - A FUNDAÇÃO pagará-

ã NOVACAP, uma ta

xá calculada sobre o valor dos serviços executados, a titulo

de Administração, que será estabelecida de comum acordo, em-

cada Aviso, não podendo exceder de 10* (dez por cento) do vá
lot de cada obra.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A NOVACAP

prestará*

contas ã FUNDACAo, de acordo com as normas fixadas pelo Tri-

bunal de Contas do Distrito Federal, de uma só vez, apôs a

conclusão de cada obra.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - A NOVACAP.

fica dis -

pensada de qualquer caução para garantia da boa execução dos

serviços, obrigando-se, porém, a exigi-la das firmas emprei-

teiras contratadas para a execução das obraa.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O presen-

te convé-

nio aerã publicado no órgão oficial "Distrito Federal".

CLAUSULA DECIMA QUARTA - O presente-

convênio te

rã vigência até 31 de dezembro de 1.975, prorrogável, automa

ticamente se, até aquela data não se manifestarem em contrá-

rio, por escrito as partes convenentes.

Estando assim justas e convenldas „

mandaram datilografar o presente instrumento e» 06 (sela) -

vias de igual teor para um só efeito, sem rasuras ou emendas,

o qual, depois de lido e achado conforme perante as duas tea

Usunhaa adiante indicadas, vai assinado pelas partes convenen-

tes, que se obrigam a cumpri-lo e fazé-lo cumprir, tão fielmen-
te, como nele se contém.

Brasília, DF. /30 de a£6sto *) 1974.

WLAOIMIR DO AMARAL MUHTINHO

Presidente da FCDF

JOSfijREINALDO CARNEIRO"TAVARES

Diretor Superintendente da

H O v A C A P

TESTEMUNHAS i

Processo

19.167/74

BJĝ AEjeaplQ BARBOSA

I P2L-HOSA FLHO

TERJIO DE ADITAME11TO AO COKVfit-ilO FIRMADO EM
12.03.73 ENTRE A CAIXA BENEFICENTE DOS FUHCIO
MARIOS DA COMPANHIA UPXANIZADGIIA DA T7OVA CAPj
TAL DO 11RASIL E í- COKPAKHIA ORBAWI2ADORA DA HO
VA CAPITAL DO URASII., REGULANDO A PíiESTACAQ DÊ
ASSISTÊNCIA KÊ01CA E DENTARIA PELA PRIMEIRA,
AOS SERVIDORES DA SEGUNDA:

DJAL:IA TOLEDO COSTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado '

nesta Capital e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

doravante designada sinplesmente NOVACAP, reoresentada nesíe ato pé

Io seu Diretor Superintendente - Eng9 JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVA

RÉS, brasileiro, casado, resident^ e domiciliado nesta Capital, na

conformidade da Lei n9 5.861, de 12 de dezembro de 1972 e Estatutos

Sociais vigentes, devidamente autorizado pela Diretòria e Conselho

de Administração da NOVACAP, em suas 967a. e 838a. sessões, realiza

das em 21.08.74 e 23.03.74, respectivamente, resolvem firmar o pré

sente termo de aditamento ao convénio firmado entre as mesmas par

tes em 12.03.73, na forma seguinte:

CLAUSULA ? r!:;:/-_ T "A - O valor estabelecido na

cláusula sexta cio ins -

trumento principal firrado en 12.03.73, passa a ser de

CRJ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos cruzeiros) mensais,

a partir de lv de agosto de 1.974, sendo que no wês de dezembro1

cê 1.974 a PETECA? fará jus a importância de CR$ 55.400,00 (cin-

quenta e r inço nil c ruatroccr.tos cruzeiros) , para cobertura das

despesas con o pagamento do 139 salário.

PARÃGPAFQ 0'IICO - A T1ENECAP obriga-se a CO£

tratar mais um médico pa-

ra a área de Pediatria, cuja despesa será coberta-com os

CRS 2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros) de acréscimo, men

sais«verificado através deste Instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - o presente convénio terá

vigência a,tê 31 de dezem

bro de 1974, podendo ser prorrogaao cem concordância das partes.

CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas as de

mais cláusulas e condi-

ções do instrumento principal, firmado em 12 de março de 1.973.

CLAUSULA QUARTA - o presente convénio será

publicado no órgão ofici-
al "Distrito Federal".

CLAUSULA QUINTA - Pica eleito o Foro de fira

sllia - Distrito Federal*

para dirimir qualquer dúvida relativa ao cumprimento do presente

termo de aditamento, renunciando as partes convenentes a qual -

quer outro, que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado -

que seja,

E, por estarem justas e convenidas, manda -

ram datilografar o presente instrunento em 06 (seisj vias de i -

gual teor, para un sõ efeito, sem rasuras ou emendas, o qual de-

pois de lido e acnado conforno perante as duas testemunhas adiante

nor.ccías e assinadas, a t«ido presentes, vai subscrito e assinado '

pelos contratantes, aue se obrigam a cumpri-lo e fazê-lo cumprir ,

tão intairo e fielmente coro r.ele se contém.

Brasília, DF., C5 de setembro de 1.974

Pela EENECAP

Pela IIOVACAP

TESTEMUNilASi

ura so;̂ ss aã SOUSA

5o D?

TERMO DE REWíWAÇÍí) VQ C0 .VVENIO CELCBRAPO

E f i f R E A . F U Í J W Ç S O 00 S E R V I Ç O 50CIAL VO

OISTRITO FEUERAl E A CRECHE M E P A L K A MTIA

Cftf lSA.

f. CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIOHÍHIOS DA COM

PMIHIA USBMUZMORA DA NOVA CAPITAI DO 3KASII,, doravante designada'

simplesmente aE.'iLLAp, representada neste ato pelo seu Diretor - Sr.

Aça /Tb cU<u fio rei de. CXQw^O de m it novecentos e

tinta. i PtiAtlo (í 9 7 4 ) , a fundarão do 'Seív-tço Soc.4.at.do ViAtuito

dífiat, done.va.nte. denominada, éi^tt-^tníí "FWflAÇSO", c.cííc «ío nt

AíRÍaaa pela 4«u Tn.e.&idintc, Ta/o* . 'MRIVAL P E R E I R A TAPIOCA, ^evÁrfa

te, autorizado peia ?.tòof.u.r.G.o it? f - 2 / J - í , do ConA,?.íí\o Ueí^Ejeia-t

(PAoc. FSSflF-fiÇ l C S é / 7 4 ) e c. C^tc-'ie "cdat/ia .U^ctj j f toín, nntida.Se.

piX.iona.tio adz jutiZdic.a. dí difííito pf.ivc.d.o t ic.t>i&tn.a,(ta. na. SecicíaJ

de SzfivicoA Soc-úti.! í,ob o n<-> 62/67, doAAvan-te denominada. & ir.pl eim

ti "CEECf íE" , r.eiíc. ato Ae.cfie.Ae.nta.dti pzia AIÍÍI Vii&foie. Ittnã "ÁRIA

CARfíO eOWrjJO, Jie.Actve.na.rn HÍHOV&H a Convénio c.e.te.o>ia.do intHí a* p

íc* vídiante. a& cíãaiutíi.i .ie.gu.ó;:te..j :

l - PA

CLA"tlSULA PRIÍ . IEIRA

Eiíe Convénio íeis pó* Çinatidade. o atindii--\e.r.to a. cine

ta (50J r.iínoití abandonado* vittindo a. a£AfLPuHan-t!ií& educação e

iiitzniiia, e.™ Hígine. de ^níe^naio.
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C L Í U S U L A SEGu'fiiJA

f. ai-tfien-íação Icaje, desjejum, ain:oço, £nj:c.''.e a /aiiíarj-,

3. VU&MÊ&Í6J . •

4. /ardir; de infância e pre-prinÕrio na própria obia. ou

em obia. da comunidade;

5. .recreação orientada, inclusive- passeios;

é. assistência r^édico-dentãria na pAÕpftía 06*0 ou en obra

da comunidade.

IT - PÔS B E N E F I C I Á R I O S

Ci.A"liSULA T E P C E I R A

Selo o bencj-tc-tados pó A e A.t & Convénio n nuc le i abandonados,

dt ambos o* sexos, tta ([aixa etária de 0) a 06 « M O A , inclusive, oue

IJofl.eni encaniinnados peia "FUMCAÇÍO", e de acordo com os critérios íê"c.

rti.cos de se-f-eção por eáía jo/uiccir ícj i .

C L A U S U L A QUARTA

A .idmiisão e dês f i l amento do* menores será da competência

tia "FUWfAÇJtO", podendo, entretanto, n "CRECHE", com base em di.aanÕs-

tico iiOC.-i.al t psicopedagogico, soiieiíar o de.4i-ina.irinto do mznol que.

não se. enquadre no* seus critérios de atendimento.

MI - DAS OBRIGAÇÕES P0S COi / fEf /EMTES

CiíUSUU ÍH/INTA

A "CRECHE" se compromete a. it.tc.ibtn. os menores, ate o i-ími
te previsto na Ctau.ou.ta. Primeira, e ojerecer-íiies os serviços enume-
rados na Cíãusuia Segunda, de acordo com os padrões de
fixado peia "FUMPAÇÍO".

CLftUSULA SEXTA

Compete Õ 'FUMl»AçJ[0"i
1. «upeAvisionar, áiscaiizar e avaiiar a j prestação dos

'*e*vicos ofaje-ío deste Convénio, através de um Assistente Saciai de-

signado C O M O ResponsáWi Técnico;

2. pagar os seguintes vaiores de' diárias:

a) por vaga ocupada Cr í7 ,<5(4e te cruzeiros e ouaren-

b ) por vaga não ocupada C r * 2 , 2 2 ( d o i s cruzeiros e vin

te í dois centavos).

CÍ.JU,'SU1.A SETI"A

04 va^o-ies das diárias de que trata a cíauiuía ar.terio-t

40* Serão reajustados mediante prévio estudo de custo eiccoAado i e-

£oi ÕJiaãú^ íEcnicoa da "FU^PAÇÂO", com ba^e noi eíeireníoá joA-neci -

doA pe/fl "CRECHE", no qua/ (fique der:cniílada a necessidade c*o ^eje-

«.ido AW/iu-taia vtío .

' PaJtágfra : jo Gnico - Cm quaíft.ue* ,'iipÓíeAe, o ^ea/usíamenío

que u-if.i a 424. concedido com base nesse estudo de cu&to não poderá

iíttA.0. passam o& índices do aumento do sa£ã*io-mZ>itno >.erií>i:ai, ou ou

{AOS Jrdice.6 fixados peio Governo.

IV - PÁS PISPOSIÇDcS GEP.AIS

OIT*VA

O pagamento da* diÕAias Aílã. jeito, i;:enia£ne.níe ate . o

decimo dia do meA subsequente ao uencirío, nedianíc a apAesectaçãWe

teiatÕAio visado peio Iíei>-oníãvei Técnico cío Convénio, com o K Í O U Í -

•tento de admissões e desligamentos de ner.oleS, bei.: ajsin: o nuteAO

de vagas ocupadas e 04 dias correspondentes a ocupação.

Ai -íespesas decoAAentes da cxecuçi^ c'cste Convénio, no

Inioaíaitte píotaí de Cf t$T 35. 9é2, 50 (canto e" í/tinta e cinco «rií novecen-

tos e sessenta e dois c4uze-t%os c citiçuenta centavos ) t coi-teA&o ã

conta do Piogftonia 300 - 8w.i Estar do ."enor; Ativiríade 3P3 - Âasistên.

cia ao 'leitor Abandonado, Inte^naraento, Seni-Internamento c frieiiía -

cão Far-:iíiar; E£et.;eníoi 3 .2 .7 .0 - íiucííPi T.*,(T'fià;en.2iicias CoftJien-íes,

do Orçamento Interno por Propranas da "FUHOAçíú", sendo Cif57.737,?d

(cinquenta e sete n:ii, ieíecentos e trinta c. íete cruzeiros c cinfúei^

ta centavo*! tio corrente exercício e C r í 7 8 , 2 2 5 f Ú O (setenta e oito c-õf,

duzentos e vitiíe e cinco cruzeiros), no exercício cíe I 975.

' C L A U S U L A PÍCIMA

Os casos de Óbito, ijuoa, procíenas de conduta e. de. a.-

prendizado dos ne»ores, serão resoividos peia "CRECHE", oue dará ci-

êncÁfl a "FUi.'OACSO".

CLÁUSULA U f C I f / A PRI .VEIKA

Peverít ser mencionada a colaboração da "FÍJ.'.'PAÇA"0", ep

quaiouer divuígação ijue a outra parte íizer com respeito ao seu pro-

grama de atendimento co Bienor.

CtÍL'SL'LA SEGUJ.TA

Eite convénio vigorara peio prazo de doze ( 1 2 1 meses,

partir de I? de agosto de l 974.

PuCIMA T E R C E I R A

Sessenta ( 6 0 ) dias an-tes do ferwino deste Convénio, jts

partes deverão estudar as vi t iLíagens e necessidades cíe sua renovação.

UusuiA oEci:.!A H K A R T

Fica e-C.eiío o íoro do Cióí-iiío Federai para dirigir quaí-

r>«er ÍÍÚVÍ'JÍT. ;'orve.fitti-':a decor-teníc. cia execução c'eite Convénio.

Terá j j i - . r c z f t e vciicade ('o PU?, ^icou estietifado, iavrou-

se este Ta-u;o ouc VÍTÍ aiAiiiado "tias partes e testemunhas ctaixo, a

tudo presente.

M A I U V A I P E R E I R A TAPWCA

de UK? Assistente Soci-

; :APIA 50 CARMO GCÍ.TIJO

Testemunhas i

I- - - - *

J

?EP.!tO DE ftr.SOVAÇXO DO CONVBKIO CELE-

BPADQ ENTRE A FUNDAÇXO DO SKRVIÇO

' SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E A CASA

DO CAI1DAÍ1GQ.

os r1- dia» do tr.St de Ct^ltiO ^c r^j novecentos

9 eetenta e quatro (3 9?4), a Fundação do Serviço Social do D,ie-

trito Federal, doravante denominada eimpl B emente "FUHPAÇÃO''t nesta

ato representada pelo ecu Preeident» 1'ajor l'. AR IV AL PERLIBA TAPIO-

CA, deviaat.icr.te autorizado pela Resolução n9 65/74, do Conselho

Deliberativo (Processo FSSVF-1096/74) e a Caea do Candango ,entida_

de com personalidade jurídica de direito privado, registrada na

Secretaria de Serviços Sociais sob o nP 2S/S6, doravante denomina^

da simplesmente "CASA*, r.cete ato representada pela sua Presiden-

te HELLE CAIADO DE CASTRO ROLLER, resolveram renovar o Convénio

celebrado entre as partes, neãiunte an clausulas seguintes:

I - Dfi FIBALIDÃDZ

CLAUSULA PRi:-'-F.IF.A

Este Convcr.io te>~ por fir.alidade o atenáir.ento de

vinte » cinco ( S S ) Menores abcr.donadas, vieando a aeeegttrar-lhes

CLÁUSULA SEGU.'iDA

A finalidade prevista na Clausula anterior ecrã

atingida através da yi-etstaçãc doe seguintes serviços:

3. alimentação (àcsjejun, colação, almoço, lanche,

jantar e alimentação adequada para os lacten~

tea) í

4. assistência r.r.àica r.à própria obra ou em obras

da oomunidaae;

£. orientação sÕcio-educativai

Et Recreação Orientada.

ii - DOS £E;:EFicit*[iios
CLÂVSVLA TEP.CEIRA

Serão beneficiados por e-ste convénio menores, de

atr.bvs os sexos, na faixa etária de O a 3 anos, inclusive,que fo-

rem encaminhados pela "Z*U;!DAÇ?.CH, e de acordo con oa critérios

técnicos de scleção per esta fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA

A admissão e desligamento dos menores será da com-

petência da "FU:íDAÇ^O", podendo, entretanto, a "CASA", solicitar

o desligamento do menor que não se enquadre nos seus critérios de
atendimento.

Parâi-rafo ppjfeiro - Só ato da admissão eerã obri-

gatória a apresentação doo seguinte e documentos;

a) eatitdo social de caso;

b) atsetado n;éc.ico comprovando o estado de saúde
do rr.enor;

c) atestado £e vacina BCG ou teste tuberculinico
PPD.

ParáijTafo a c rui: do - Â "CASA" não receberá menores

excepcionais.

III - D/,5 OBRIGÁÇÕrS DOS COHVE3ESTES

CLAUSULA QUIUTA

f S S O F _ /«vt A "CASA* ee compromete a recebe,*. 00 r.enorts, at4'
f o limite previsto na Cláusula Prineira, e oferecer-lhes os eervi-

foe enumerados na Cláusula Secunda, de acordo com os padrões de

atendimento fixcdos pela ttFV"lAÇ?.0*.

CLÁUSULA SEXTA

Compete a "

3. supervisionar, fiscalizar e avaliar a prestação

doe serviços objeto deste aor.vZnio, atra

ai designado cor.o Kasponsãvel *'écr.ico;

S. pagar os seffitintes valoras de diárias:

a) por vaga ocupada Crí 714$(sate cruzeiros e

quarenta c cinco centavos);

b) por vaga não ocupada Crf 2,22(dois cruzeiros

e vinte e ãoié centavos).

Oe valores das diárias de que trata a cláusula ante_

rior 80 serão reajustados tnediante prévio estudo de custo elabora-

do pelos Órgãos técnicos da *PQ8DÂÇjtO*t con batsc nos elementos

fornecidos pela "CASA", no qual fique demonstrada a necessidade

do referido reajustamento,

Parágrafo único - Em qualquer hipótese, o reajusta-

mento que vier a ser concediâo com sase nease estudo de custo

não poderá ultrapassai1 os índices do aur.cnte do salario-mínimo

regional ou, outros índices fixados pelo Governo.

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA OITAVA

O pagamento das diárias eorã feito, mensalmente até

(o decimo dia ao mês subsequente ao vencido, j&tyiante a apresenta'*

\ cão â* relatório visado pelo Responsável Técnico ao Convénio, oom

o movimento de l admissões e de alisamentos de menores, bem assim o

número da vaaa\ ocupadas e oa dias correspondentes à ocupação.

CLÁUSULA KOÍfA

Aã despesas decorrentes da execução deste Convénio,

no montante global de Cri 67.981 ,2S(sess0nta e seta nil,novecen -

conta do Prograna SOO - Bem Estar do Menor f Atividade 303 - Assis

tênoia ao iíenor Abandonado, Internamento, Semi-lnternamento e O-

Ficntação Faniliar; Klemento 2.Z.7.0 - Diversas Transferências

Correntes, ao Orçamento Interno por Programas da "FUNDAÇÃO", sendo

Cr$ 29. 241, 25 (vinte e nove mil, duzentos e quarenta e um crusei-

ros e vinte c cinco centavofíno corrente exercício e Cr$S8. 740,00

(trinta e oito mil, seteoentoe e quarenta cruseiros) no exercício
de l S7S.

CLÍUSULA DÊCH-IA

Oe casos de óbito, fuga, problemas da conduta e de

aprendizado aos ir.enores, serão resolvidos pela "CASA", que dará
ciência à "rV::DAÇÃO".

CLÁUSULA DÉCIllA PSIUEIRA

Devera ser mencionada a colaboração da "FUKDAÇKO,

«n qualquer divulgação que a outra parte fizer com respeito ao

•eu programa de atendimento ao menor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

l 374 até 30 de julho de l 97S.

CLAUSULA DffCXUA TERCEIRA

Scsncnta (£0) dias antes do término deste Convénio,

as partes deverão estudarias vantagens e necessidades âe sua reno

vacão, bcr. aitsir. OB recursos essenciais só eeu custeio,

CLÍUSULA DÉCIMA QUARTA

Fica eleito o foro do Distrito Federal para dirin.ir

qualquer dúvida porventura decorrente ãa execução deste Convénio*

Para firmeza » Validade do que ficou estipulado,

lavrou-se este Termo que vai assinado pelas partea e testemunhas
abaixo, a tudo presentes.

'KÁBIVAl FERVISA TAPIOCA

tiELl* CAIADO DS CASTKQ RQLLttí

P/"CASA"

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONVÉNIO CELEBRADO

E.'JTRE A PUMDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL S O INSTITUTO NOSSA SE-
NHORA DA PIEDADE,

Aos * dias do más de ~ «O de mii novecentos e se-

tenta e quatro (l 974), a Fundação do-serviço Social do Distrito Fe

deral, dornvente denominada simplesmente "FUHDAÇÃO", neste ato re-

presentada pelo seu Presidente Major KARIVAL PEREIRA TAPIOCA, devi-

damente autorizado pela Resolução ns ^4/74, do Conselho Deliberati-

vo (Proc. FSSDF-1090/74) e o Instituto Nossa Senhora da PiedadeT'en

tidade com personalidade jurídica de direitc privado," registrada na

Secretaria de Serviços Sociais sob o n? 31/C6, dorevaiite denominada
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simplesmente "INSTITUTO", neste ato representada pela sua Diretora

MARIA VIRGÍNIA DA IH. CONCEIÇÃO (Irma), resolveram renovar o Convé-

nio celebrado entre as partes mediante as cláusulas seguintes:

l - DA FINALIDADE

CLAUSULA PRIMEIRA

Este convénio tem por finalidade o atendimento a vinte me-

nores abandonados, visando a assegure.r-lhes educação e assistência,

em regime de internato.

CLAUSULA SEGUNDA

A finalidade prevista na Cláusula anterior será atingida

através da prestação dos sccruintes serviços:

1. alojamento;

2. alimentação (café, desjejum, almoço, lanche e jantar);

3. vestuário;

4. jardim de infância, primário .e prê-primário em obras da

comunidade;

5. or:entação sócio-educativa;

6. iniciação doméstica;

7- assistência médico-dentâria, na própria obra ou em obr?

da comunidade;

8. recreação orientada.

II - DOS BENEFICIÁRIOS

CLAUSULA TERCEIRA

Serão beneficiados por este Convénio menores abandonados,1

do sexo feminino, na faixa etária de 04 a 12 anos, inclusive, que

forem encaminhados pela "FUNDAÇÃO", e de acordo cem os critérios

técnicos de seleção por esta fornecidos.

CLAUSULA QUARTA

A admissão e desligamento dos menores será da competência

da "FUNDAÇÃO", podendo, entretanto, o "INSTITUTO", com base em dia£

nôstico social e psicopedagôgico, solicitar o desligamento do menor

que náo se enquadre nos seus critérios de atendimento.

III - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES

CLAUSULA QUINTA

O "INSTITUTO" se compromete a receber os menores, até o li_

mite previsto na Cláusula Primeira, e oferecer-lhes os serviços enu

merados na Cláusula Segunda, de acordo com os padrões de atcr.dlrr.:'-.-

to fixados pela «FUNDAÇÃO".

CLAUSULA SEXTA

Compete à "FUNDAÇÃO":

1. Supervisionar, fiscalizar e avaliar a prestação dos se£

viços objeto deste convénio, através de um Assistente Social desig-

nado como Responsável Técnico; t

2. Pagar os seguintes valores de diárias:

a) por vaga ocupada Cr$7,45(sete cruzeiros e quarenta e

cinco centavos);

b) por vaga não ocupada Cr$2,22(dois cruzeiros e vinte e

dois centavos).

CLAUSULA SÉTIMA

Os valores das diárias de que trata a cláusula anterior s6

serão reajustados mediante prévio estudo de custo elaborado pelos

órgãos técnicos da "FUNDAÇÃO", com base nos elementos fornecidos pé

lo "INSTITUTO", no qual fique demonstrada a necessidade do referido

reajustamento.

Parágrafo único - Em qualquer hipótese, o reajustamento qie

vier a ser concedido com base nesse estudo de custo não poderá ul-

trapassar os índices do aumento do salário-mínimo regional ou, ou-

tros índices fixados pelo Governo.

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA OITAVA

O pagamento das diárias será feito, mensalmente até o dêci

mo dia do mês subsequente ao vencido, mediante a apresentação de ré

latório visado pelo Responsável Técnico do Convénio, com o movimen-

to de admissões e desliyamenLOs <ie iiitinores, bem assim o numero de

,vagas ocupadas e os dias correspondentes à ocupação.,

CLAUSULA NONA

As despesas decorrentes da execução deste Convénio, no mon

tante global de Cr$54.385,00(cinquenta e qua,tro mil, trezentos e oi-

tenta e cinco cruzeiros), correrão à conta do Programa 300 - Bem Es_

tar do Menor; Atividade 303 - Assistência ao Menor Abandonado, In-

ternamento, Semi-Internamento e Orientação Familiar; Elemento:

3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes, do Orçamento Interno

por Programas da "FUNDAÇÃO", sendo Cri23-393,00(vinte e três mil,tre

zentos e noventa e três cruzeiros), no corrente exercício e Cr$...

30.992,00(trinta mil, novecentos e noventa e dois cruzeiros), no

exercício de l 975.

CLAUSULA DÉCIMA

Os casos de óbito, fuga, problemas de conduta e de aprendi.

zado dos menores, serão resolvidos pelo "INSTITUTO", que dará ciên-

cia à "FUNDAÇÃO".

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIKA

Dc-verã ser rrer.cionâda a colaboração da "FUNDAÇÃO", em qua3_

quer divulgação que a outra parte fizer com respeito ao seu progra-

ma de atendimento ao mer.or.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUMDA

Este convénio vigorará pelo prazo de doze (12) meses, a

partir de 29 de julho de l 974.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Sessenta C - ' - ) -^"- ' ' - ' ' f " ~ <3>" t/ii^iLíio u t-s t í: Cor.vu.iio, as ;v._v

tes deverão estudar as vantagens e necessidades de sua renovação,-

bem assim os recursos essenciais ao seu custeio.

CLAUSULA DECIKA QUARTA

f i c a cltíito o f ore do Distrito Federal para dir imir qual-

quer dúvida t'orvci.tura decorrente da execução deste Convénio.

Pari :ir:.i02a o v n lidado do que ficou estipulado, lavrou-se

este Tci1:; D que vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a

tudo proLcnte.

•MARIVAL PEPEIRA TAPIOCA

P/"FUNDAÇÃO"

Irmã M A R I A V I R G I N I A DA IM. CCNCE1ÇÃO

P/«INSTITUTO"

TEÍiKO CE RENOVAÇÃO DO C O i J V Ê Í J I O CELEBRADO

E:;TK=; A ri;;.DAÇÃO Do-sEr.vico SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL E A CASA DA CRIANÇA PÃO

DE c/-.:/: o A:'TGMO.

' AOS ''*-' diè;s do TIOS à c- " '"• - de mil novecentos e setcn_

ta e quatro (1974), a Fundação co Serviço social do Distrito Federal,

doravante denominada simplesmente; "rUIiDACÃO", rrcsto ato rei-rosentadi

pelo seu Presidente Major MARIVAL FEEEIEA TAPIOCA, devidamente autor i.

zado pela Resolução nS 60/74, do Conselho Deliberativo (Proc. FSSDF -

n? 1093/74) e a Casa da Criança Pão de Santo António, entidade COT

personalidade jurídica de direito privado, registrada na secretaria

de Serviços Sociais sob o n2 42/66, doravante denominada simplesmente

"CASA", neste ato representada pela sua Presidente, ORLAKDINA TEIXEI-

RA DE OLIVEIRA, resolveram renovar o Convénio celebrado entre as par-

tes mediante as Cláusulas seguintes:

I - DA FINALIDADE

CLAUSULA PRIMEIRA

Este Convénio tem por finalidade o atendimento de trinta

(30) menores abandonados carentes, visando a assegurar-lhes educação

e assistência, em regime de semi-internato.

CLAUSULA SECUNDA

A finalidade prevista na Cláusula anterior será atingida

através da nr?st^r~o íos -^T.-intos s^rvic^-:

1. :i!.v. :.-.::v~o ;CM*. -.--,"-, •-, alri-v*, la-Cfcíi* '-.--;.:.•:

2. j ardi» de innv.cia na ^ruyria o: rã ou cm ow'dsi ia comu

nidade;^-^

3. orientação sócio-educativa;

4. assistência mêdico-dentáriá, na própria obra ou err.

obras da comunidade,-

5. recreação orientada.

II - DOS PEN5FICIARIOS

CLAUSULA TERCEIRA

Serão beneficiados por este Convénio menores carentes,de

ambos os sexos, na faixa etária de l a 5 anos, inclusive, que forem

encaminhados pela "FUNDAÇÃO", e de acordo com os critérios técnicos

de seleção por esta fornecidos.

CLAUSULA QUARTA

A admissão e desligamento dos menores será da competên-

cia da "FUNDAÇÃO", podendo, entretanto, a "CASA", com base em diag-

nóstico social e psicopedagógico, solicitar o desligamento de menor

que não se enquadre nos seus critérios de atendimento.

III - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES

CLAUSULA QUINTA

A "CASA" se compromete a receber os menores, até o limi-

te previsto na Cláusula Primeira, e oferecer-lhes os serviços enume-

rados na Cláusula Segunda, de acordo com os padrões de atendimento

fixados pela "FUNDAÇÃO".

CLAUSULA SEXTA

Compete i "V'U..DAÇÃO" :

1. supervisionar, fiscalizar e evaliar a prestação àus

ierviços objeto deste Convénio, através de um Assistente Social de,;ír

signado como Responsável Técnico;

2. pajar 03 seguintes valores de diárias:

a) por vaga ocupada Crj4,42(quatro cruzeiros e qua •

renta e dois centavos).;

b) por vaga não ocupada Cri 1,38(Hum cruzeiro e

trinta e oito centavos).

CLAUSULA SÉTIMA

Os valoros das diárias de que trata a cláusula ante-

rior só serão reajustados mediante prévio estudo de custo elabora-

do pc'los órgãos técniros da "FUNDAÇÃO", com base nos elementos for-

necidos pela "CAGA", no qual fique demonstrada a necessidade do re-

ferido reajustamento.

Parágrafo úriico - Em qualquer hipótese, o reajusta -

mento que vier n ser concedido com base nesse estudo de custo não

poderá ultrapassar 03 indices do aumento do salário-mínimo regional

ou, outrcs índices fixados pelo Governo.

IV - DAS DISPOSIÇSES GERAIS

» CLAUSULA CITAVA

O pagamento das diárias será Feito, mensalmente até

o décimo dia do mês subsequente ;,o vencido, mediante a apresentação

de relatório visado pelo Responsável Técnico do Convénio, com o mo-

vimento de admissões e desligamentos de menores, bem assim o numero

de vagas ocupadas e os dias correspondentes à ocupação.

CLAUSULA NONA

As dsspess.2 decorrentes da execução r'oste Convénio,

• no montante global de Crí-48.399,00(quarenta e oito mil, trezentos e

[noventa e nove cruzeiros), correrão à conta do Programa 300 -' Bem

i Estar do Menor; Atividade 303 - Assistência ao Menor Abandonado, Iri

ternaneuto, Sefin.-lnternnn'onto e Orientação Familiar; Elemento:

3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes, do Orçamento Interno

por Programas da "FUNDAÇÃO", sendo CrJ20.68̂ ,60(vinte mil, seiscen-

tos e oitenta c cinco cruzeiros e sessenta centavos) no corrente e—

xercício c Cr3^7.yi3,40(vinte e sete ir.il, setecentos e treze cruzei-

ros e quarenta centavos) no exercício de l 975-

CLAUSULA DÉCIMA

Os casos de óbito, fuga, problemas de conduta e de a

prendizado dos rr.er.ores, serão resolvidos pela "CASA", que dará ciên

cia à "FUNDAÇÃO".

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Deverá sor mencionada a colaboração da "FUNDAÇÃO",em

qualquer divulgação que a outra parte fizer com respeito ao seu pró

grama de atendimento ao menor.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Este convénio vigorará a partir de 30 de julho de

l 974 até 30 de julho de l 975.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Sessenta (60) dias antes do término deste Convénio,

as partes deverão estudar as vantagens e necessidades Ôe sua renova

cão, bem assim os recursos essenciais ao seu custeio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

Fica eleito o foro do Distrito Federal para dirimir

qualquer dúvida porventura decorrente da execução deste convénio.

Para firmeza e validade do que ficou estipulado, Ia

vrou-se este Termo que vai assinado pelas partes e testemunhas a-

baixo, a tudo presentes^.
^ _ •

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA

P/11 FUNDAÇÃO"

irmã ORLANDINA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

P/"CASA"

Testemunhas:

K-

Processo
11.628/74

TERMO DE CONVÉNIO PELO QUAL A FUNDAÇÃO EDUCA
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL TRANSFERE A ADMT
NISTRAÇÍO E A EXECUÇÃO DE SUAS OBRAS OE ENGt
NHARIA B COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPl
TAL DO BRASIL.

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, do

ravante denominada simplesmente FUNDAÇÃO, representada neste a_

to por seu Presidente, Embaixador WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO,

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital com
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. autorização dada pelo seu Conse lho Diretor de conformidade com

o artigo 18. letra 'f" do Decreto n9 1.942, de 24 .01 .72 e a COM

PANKIA URSA!IZADORA DA NOVA C A P I T A L DO BRASIL , empresa públ ica,

com sede m* Distrito Federal, doravante des ignada s implesmente

NOVACAP, representada neste ato por seu Diretor Superintendente,

Engenheiro JOSE RE l NAL 00 C A R N E I R O T A V A R E S , brasi le i ro, casado,

residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade do dís_

posto na U.*t m9 S.861, de 12 de dezembro de 1972, E s t a t u t o s v_i_

gentes na HOTACAP e autorizações dadas por sua Oiretoria e seu

Conselho íe Administração, em suas 9599 e 8319 s e s s õ e s , rea l i za

das em 24.07.74 e 26.07.74, respect ivamente, resolvem firmar o

presente cmvênio, de acordo con as c lausu las seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A FUNDAÇffO delega ã NOVA

CAP o encargo de a d m i n i s -

trar e encurtar a construção de suas obras de engenharia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A FUNDAÇKO fornecera ã

NOVACAP:

a) Pró j e tos arqui te tõn 1 cos , tais como plantas,

cortes, e levações e especi f icações.

h) Determinação da distribuição dos elementos

do sistema estrutural e dos pontos de dis

trlbuição das redes elétr icas, hidráulicas,

sanitárias e telefónicas.

c) Projeto de urbanização e respectiva especj^

f icação botânica referente ao paisagismo.

PARX6RAFO SEGUNDO - Compete a NOVACAP:

a) Realizar p ro je tos complementares, ta i s co

•o cálculos dos projetos estruturais das

Instalações hidráulicas, sanitárias, el£

tricas e telefónicas, orçamentos e outros1

cálculos.

b) Executar obras c iv is e urbanização das á_

reis construídas, inclusivê complementacão

de obras existentes.

CLAUSULA SEGUNDA - A NOVACAP poderá executar1

diretamer.te as obras ou '

transferir • terceiros sua execução, por empreitada ou adminis-

tração, realizar e aprovar licitações, efetuar pagamentos, pra_

t icando toofos os atos necessários ao cumpr imento deste convénio,

conforme as norwas legais vigentes e as que forem fixadas pela

NOVACAP para se«s próprios serviços.

CLAUSULA TERCEIRA - Caso as obras não estejam

concluídas no prazo esti-

pulado nos contratos f i rmados com terceiros, por culpa dos em

prelteiros-CMStrutores, as mul tas que a estes forem apl icadas1

pela NOVACAF reverterão em favor da FUNDAÇÃO, mediante crédito

n* conta a q»e se refere a Clausula Sexta.

CLAUSULA QUARTA - A FUNDAÇÃO, por Intermédio'

de representantes credencia^

dos, fiscalizara • execução dos serviços e obras atrlbuTdos i

NOVACAP.

PARJURAFO .PM ICO - No caso de descumprimento '

de qualquer das clausules '

do presente CMvnto ou de seus termos aditivos» o representan-

te credenciado da FUNDAçXO poderá determinar a sustação dos ser^

viço» * obras, comunicando a decisão ao Presidente da FUNDAÇÃO.

CLAUSULA QUINTA - A FUNDAÇÃO indicará ã NOVA
CAP a unidade a ser edifica,

da. por meio de Aylso, que valerá como termo a d i t i v o a este con,

vênio, será acompanhado dos e l e m e n t o s « que se refere o parágr£

fo primeir* da Clausula Primeira e indicará o preço da obra, a

fonte de reursos. a forma e as datas de seu desembolso, bem c£

•o o praz» de execução.

PRIMEIRO - O referido Aviso e a res_

. posta da NOVACAP aceitar^

do suas caadições. serão publicados no Órgão oficial "DISTRITO*

FEDERAL".

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não sendo aceitas pela NO

VACAP as condições do Avj

sj> poderá ser elaborado, de comum acordo, Ay_l_s_o Substitutivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço for estl.

mado, o Aviso indicara o

montante aãxloo da despesa.

PARX6RAFO QUARTO - A NOVACAP poderá, no prazo

de 60 dias , condici onar a
aceitação do preço aos resultados de licitação a ser promovida.

CLAUSULA SEXTA - A FUNDAÇÃO colocará ã disp£
slção da NOVACAP, logo apôs

o recebimento da aceitação pela NOVACAP da incumbência, a que

se refere a clausula anterior, a Importância correspondente a

10* (dez por cento) do preço da obra. Os restantes 902 (noventa

por cento) serão entregues em parcelas, na conformidade do cro

nograma de desembolso constante do Aviso.

CLAUSULA SÉTIMA L A NOVACAP manterá as quanU

aberta no Banco Regional de Brasilia S/A, vinculada aos fins es_
tlpulados no Aviso mencionado na Cláusula Quarta e se reserva o
direito de condicionar o IrTcio e o andamento dos serviços ao
prévio recolhimento das prestações programadas.

CUU5ULA OITAVA - As licitações que venham a

ser promovidas pela NOVACAP

obedecerão as prescrições do De cré to-Lei 200, de 25 de feverei-

ro de 1967 e diplomas legais posteriores e demais normas desta

Companhia.

PARÁGRAFO QUICO - O resu l tado das l ic i tações 1

será comunicado ã FUNDAÇÃO,

no prazo máx imo de 10 (dez ) d ias apôs a homologação pelos Ór-

gãos competentes da NOVACAP.

CLAUSULA HOHA - A NOVACAP fornecera S FUNDA

ÇAO, no prazo de 10 (dez) di

•s, copia dos contratos que fi rmar com tercei ros para execução'

das obras que a F U N D A Ç Ã O lhe atr ibuir.

CLAUSULA DECIMA - A FUNDAÇÃO pagará ã NOVACAP,

uma taxa , ca l cu lada sobre

o valor dos s e r v i ç o s executados, a titulo de Admin is t ração , que

será estabelecida, de comum acordo, em cada Avj_s_o, não podendo'

exceder de 101 (dez por cento) do valor de cada obra.

CLAUSULA DECIMA-PRIHEIRA - A NOVACAP prestará

contas ã F U N D A Ç Ã O ,

de acordo com as normas f i xadas pelo Tribunal de Contas do C i o _

trlto Federal, de uma sõ vez , apôs a conclusão de cada obra.

ClfiUSUlA PECIHA-SEGUNDA - A NOVACAP f ica dis_

pensada de qualquer

.caução para garantia da boa execução dos serviços, obr igando-se,

porem, a exigí-1a das firmas emprei te i rãs contratadas para a

execução das obras.

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - O presente conv?

n i o scrã pub l i cado

no órgão oficial "Distr i to Federal" .

CLBUSULA DECIMA-QUARTA - O presente convénio

terá v igência a to 3 J

Ia data não se manifestarem em contrar io, por escr i to as paru--

convenentes.
/

Estando assim justas e convenidas, mandaram

datilografar o presente instrumento em 06 ( se i s ) v i a s de igual

teor para um sõ efeito, sem rasuras ou emendas, o qual, depois '

de l ido e achado conforme perante as duas testemunhas adiante

Indicadas, vai assinado pelas partes convenentes, que só obri

gam a cumpri-lo e fazê- lo cumprir, tão inteiro e f ielmente, co

•o nele se contêm.

Brasília. 30 de aríete- de 1974,

ULADIMIR DO AMARAL MURTINHO

Presidente da FEDF

JO& REINALDO CARNEIRO TAVARES

Diretor Superintendente da

NOVACAP

ÃjãpatTiãuãoãí,

P31iE03« JIÍKO

TEP.HO DE REKOVAÇKO DO COBVEKIO CELERA-

DO EIITRE A FUIIDAÇSO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL E A CASA 00 PEQUEiiO

POLEGAR.

vil

Aos l/C cilas do mós de ítA6*?O de m 11 novecentos e se

tenta e quatro {l S 7 4 ) , a Fundação do Serviço Social do Distrito Fe-

deral, doravante denominada simplesmente "FUiiOAÇ.KO" , neste ato reprç:

sentada pelo seu Presidente Ilajor i lARIVAL PEREIRA TAPIOCA, íevidanie^

te autorizado pela iiesolução n1? 5Ê/74, do ConseHio Deliberativo (Pró

cesso FSSúF-1 OE9/74) e a Casa do Pequeno Polegar, entidade com pers£

nalidade jurídica de direito privado, registrada na Secretaria de

Serviços Sociais sob o nP 53/68, doravante denominada simplesmente

"POLEGAR", neste ato rti.rfesíii.Uua pela sue Presidente Senhora r.UTH

GONÇALVES PASSARINHO, resolveram renovar o Convénio celebrado entre

as partes, mediante as clausulas seguintes:

I - DA FINALIDADE

CLSUSULA PP,I!:EIRA

Este Convénio te!.i por finalidade o atendimento de quarer^
ta (40) nanores abandonados, visando a assegurar-lhes educação e as-

sistência, en regipe de internato.

CL&ISULA SEGU;;DA

A f inal idade prev is ta na Clausula anterior será atingida

at ravés da p res tação lios Sé'.:uifites s e r v i ç o s :

1. alojamento;
2. alimentação (café, colação, desjejum, almoço, lanche,

jantar e alimentação específica para lactentes)

3. vestuár io;

4. jardú. de in fãnc ic , primário e pré-prinãrio en obras

da comunidade;

5. orientação sõcio-e-ucat ivá;

6. a s s i s t ê n c i a médico-c icntãr ia na prõrpria obra ou eir.

obras cia comunidade ;

7. rec reação o r i en ta - ; * .

II - DOS BEKEFICIIRIOS

CLf.USULA T E R C E I R A

Serão beneficiados por este Convénio menores abandonados,

de ambos os s e x o s , na f a i x a etária de O a 12 anos, inc lus ive, que fo

rem encaminhados rela "FU:!!)AÇ?0", e de acordo com os critérios téc-

nicos de se leção por cstii fornecidos.

CLAUSULA OUARTA

A admissão e des l igamento dos menores será da competên-

cia da "FU.IDAÇÃG", podendo, entretanto, o "POLEGAR", com base em

diagnóst ico social e ps i copcdagõç i co , sol ic i tar o des l igamento do

menor que não se enquadre nos seus critérios de atendimento.

III - DAS OCI1ICAÇOES DOS CONVEMEIITES

CLAUSULA QUIIITA

O "P-jLÍIf.'Jí" si cor.ipro; ;oto e roçcb^r os nc-ncres , ate o li_

hite prev is to n.- Cl;i<;<;iil.-i rrirrir^, r of i'rcrrr-1 hf!S os serviços emJ

merados na Clausula Secunda, de aco rdo com os p_a*ír)ões f ixados pela

"FUrlDAÇBO"

CLAUSULA SEXTA

Compete ã "FUUDAÇAO":

1. supervisionar, f i sca l izar e ava l ia r a prestação dos

serv iços objeto deste Convénio, at ravés de um Ass i s ten te Socia l de-

signado coriO !írs;ionsãvcl Técnico;

Z. pagar os seguintes va lo res de diár ias:

a) por vaga ocupada Cr$7,45(sete cruzeiros e quarenta

e cinco cen tavos) ;

b) por vaga não ocupada CrS2,22(dois cruzeiros e vinte

e dois cen tavos) .

CLAUSULA SÉTIMA

Os valores das diárias de que trata a c lausula anterior

sõ serão reajustados isedianto prévio estudo de custo e laborado pé -

los órgãos técnicos da "FUIIDAçAO", con base nos elementos fornecidos

pelo "POLEGAR", no qual fique demonstrada a necessidade do referido
reajustamento.

Parágrafo único - Em qualquer h ipótese, o reajustamento '

que vier a ser concedido con base nesse estudo de custo não poderá

ul t rapassar os índices do aumento do salãrio-nínlmo regional ou ou-

tros índices f ixado pelo Governo.

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA OITAVA

O pagamento das diárias sorã feito, mensalmente até o dé-

cimo dia do rés subsequente ao venciro, nodlonte a apresentação fie

relatório v isado pe lo .^poiisível Técnico do Convénio, cor.) o rovir .v^

.to de admissões e desl 1-jamentos de menores, bem a s s i m o-número de va_

jSas ocupadas e os dias correspondentes ã ocupação.
FSSDF - 6001

CLAUSULA ,'ÍOMA

As despesas decorrentes da execução deste Convénio, no mon

tante global de Cr: l l4.134.00(ctnto e quatorze mil, cento i trinta e"

quatro cruzei ros) , corrnrão ã conta do Programa 300 - Bem Estar do

Menor; Ativi,i;r:e 303 - Ass i s tênc ia ao l.enor Abandonado,Internamento.

SeGi-Internanento e Orientação Familiar; Elemento: 3.2.7.0 - Diver-

sas T r a n s f e r 3 n c i a s Cor r tn tes , do Orçamento Interno por Programas da

"FmiOAÇSo", sendo CrS52.l50,00(cinquenta c dois mil, cento e cinquen

ta cruzeiros^) no corrente exercício e Cr.*61 .9B4,00(sessenta e 'um ml?

novecentos e oitenta e quatro cruzeiros) no exerc íc io de l 975 .

CLAUSULA DfCJ:,,'i

Os casos de óbito, fuja, problemas de conduta e de aprendi
zado dos menores, serão resolvidos pelo "1'CLECAR", que dará ciência
ã "FUIIDAÇÍO".

CLEusuu oCci;;,',

Devera ser mencionada

quer d ivu lgação cue a outra part

de atendimento ao menor.

colaboração da "FU.-luAÇBO", en qual_

f izer com respeito ao seu prograna

CLAUSULA DECIilA SEGUNDA

Este Convénio vigorara pelo prazo de doze (12) meses,
partir de 29 de julho de l 974,

CLAUSULA DECir.A TERCEIRA

Sessenta (60) dias «ntcs do término^tfeste Convénio, -"as'-

partes deverão estudar as van tagens e n e c e s s i d a d e s de sua renovação •

bem ass im os recursos cssene iMs ao s e u ' c u s t e i o .
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C L Ã U S U U íitcr.íf. -U/ .P .TA

F i c a e l e i t o o f o r n ío D i s t r i t o F c c i ^ r . l [ jara d i r i r . i r

q u a l q u e r d ú v i d a p o r v e n t u r a decorrente f i a c -xecuçâo deste C o n v é n i o .
Para f i r n e z a e v a l i & a d e tio que f i c o u e s t i p u l a d o . l a -

vrou-se este T e r m o que va i a s s i n a d o p e l a s p a r t e s e testei;un!ias aba i -

xo, a tudo presentes .

H AR IV AL PE ' r .EIP .A T A P I O C A

P/"FU:!DAÇ7;0" '-

P.UTH C C ; : Ç A L V E S FASSÍ .P . I : :HO
P/"POUGA;>."

Tes temunhas :

TL1MQ DE REUOVAÇXO DO CO.VI'?.VJO CZLEBP.ADO

EXTRE A FVUDAÇZO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FLCZXAL U O II.'SZITVTO DE SEKVI-

° SOCIAL P"'
Aos i^- dias do mês -Q í,"7-' & de mil novecentos g seten-

ta e quatro (l 974), a Fundação do 'Serviço Social do Distrito Fede-

ral, doravante denominada simplesmente "cUi.'DACZO", neste ato repre -

sentada pelo seu Presidente i'.ajor XARIVAL PEfíEIKA TAPIOCA, devidanen_

te autorizado pela ttesoluçao nP Cl/74,- do Conselho Deliberativo (Fro_

oeaso FSSDF-1Ô92/74) e o Instituto de Serviço Social Paz, entidade

com personalidade jurídica de direito privado, registrada na Seeretc_

ria de Serviços Sociais sob o n9 23/G6, doravante dcnoviinaúa sir:ple£

mente "I3STITUTO", neote ato representado pela sua Diretora Irma L£*'J

ZA FERREIRA DE OLIVEIRA, resolveram, renovar o Convénio celebrado cn-

tre as partes, mediante as cláusulas seguintes:

/ - DA FINALIDADE

CLÁUSULA PEIXEIRA

Bete Convénio tem por finalidade o atendimento a trir.tc

aia, em regime de semi-internato.

CLAUSULA SEGOSDÀ

A finalidade prevista na Cláusula anterior será atingida a-

traoSs da prestação doa seguintes serviços:
1. alimentação (café, desjejum, alr.oço, lanche e jantar);

2. Jardim da infatic\a, primário e pré-priir.ário, na obra ^.ou

•n obras da comunidade;

Sf orientação sÓcio-educativa;
4. assistência n.édico-dentãria, na'propria obra ou «n obras

da comunidade í

II - DOS BENEFICIÁRIOS

CLAUSULA TERCEIRA

gaoB técnicos da "FUNDAÇÃO", com base nos elementos fornecidos pelo

"INSTITUTO", no qual fique demonstrada a necessidade do referido i'ea_

justamente.
Parágrafo único - 5n qualquer hipótese, o reajustamento que

vier a ser concedido cor. base nesse estudo de custo não poderá' ul-

trapassar os índices do aumento do salário-mír.iuo regional ou, ou-

tros índices fixados pelo Governo.

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA OITAVA

O pagai-.ento das diárias será feito, mensalmente ate o dcci

mo dia do r.3e subsequente GO vencido, mediante a apresentação de re-

latório visado pelo Responsável Tccr.ico do Cor.venio, con o movimento

de aáuisBoes e ccsligamcntoc dii menores, íc': as sin o nw.ero de vagas

ocít^adac c os ;'.ic.s corres~cnc<cn~cc c r.c.c' ecu.' a?-,:c.

CLAUSULA Í:C::A

As despesas decorrentes da execução deste Convénio, no r,ian_
tantc global da Cr348.39P}00(quarc>:tc. c'oito r.il, trezentos e novo:-

do !:'enor; Ativiáade 303 - Assistcr.cia ao 'Ic-ior Abane'or ado, Intcwc-

mento, Serri-Ir.tcrr.ar.ento e Orientação Familiar; Sler'er.to 3.2.7.0

Diversas Transferencies Correntes, do Orçamento Interno por Pi'otnt-
ma3 da "i'Ul.'DACZO", sendo Cr f 20. 813, CO (vir. te r.il, oitocentos c dezoi-

to cruzeiros e vir.tc centavos), no corrente exercício c C r f 2 ? . S S C , " C

(vint

voe}, no exercício de 3 9?S.

CLÁUSULA D'CIl'.A

Oe cacos de Óbito, fuga, problcr.ac de conduta e de apra

dizado dos menores, serão resolvidos pelo "IllSVITuTO", que âai-á ci

cia â "FUIWAÇÃO".

CLÁUSULA DeCIi'.A PRIXUISA

Deverá ser nencionada a colaboração da "FUNDAÇÃO", .

qualquer divulgação que a outra parte fizer com respeito ao Sfuyf

grama de atendimento ao menor.

CLÁUSULA otcir.A SECU:;DA

Este convénio vigorara pelo prazo de doze ( I S ) rr.esec,

partir de 29 de julho de l 974.

Seeacnta (60) dias antes ao termino deste Convénio, -&c
partes deverão estudar as vantagens e necessidades àe sua renovação.

CLAUSULA DLCII-1A ÇUAKTA

fica eleito o foro do Distrito Federal para dirimir qualquer

duvida porventura decorrente da execução deste Convénio.

Para firmeza e validade do que ficou e&tipulado, lavrou-se

eete Termo que vai assinado pelas partas e testemunhas abaixo, a tu-
do presente.

ÀARIVAL PEKL'IKA TAPIOCA

Honor Trabalhador de Taguatinga, da "FUNDAÇÃO" e que exerçam qual-
quer ocupação rentável, visando a assegurar-lhes organização e
orientação.

CLAiJSUI -A St 'JUNDA

gida através da prestação doe sojui.ntos sc-rviços:

a) organizai;ao c orientação ao menor no exercício cl^'
ocupaçõer divorcia, de modo a prcsorvar-lhe a formação de hábitos

sociais sadios, defendor-lhe a saúde, garantir a frequência à
escola e orientar-lhe na utilização da renda auferida com suas
atividadcs, visando complementar a renda familiar;

b) assistência ao menor mediante o fornecimento de
uma refeição, diariamente, exceto aos sábados quando será forneci

do um lanche, bem como local para recreação dos menores trabalha-

dores filiados ao Clube;
c) iniciação pré-profissional;
d) orientação quanto aos hábitos de asseio e higie

ne pessoal;

e) promoção de curso do corte e costura com as

mães dos menores trabalhadores filiados ao Clube;

f) recreação dirigida;

g) orientação social aos pais ou responsáveis pelos

menores trabalhadores filiados ao Clube.

II - DOS BENEFICIÁRIOS

CLAUSULA TERCEIRA

Serão beneficiados por este Convénio menores do

sexo masculino, na faixa etária de 12 a l? anos, inclusive, que

exerçam atividade rentável em caráter ambulante, na área de Tagua

tinga e/ou Plano Piloto, e que pertençam aos Clubes do Menor Tra

balhador da "FUNDAÇÃO".

III - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES

CLAUSULA QUARTA

A "ASSOCIAÇÃO" se compromete a:

1. líccobc-T os r.er.orcs r-nraminhados pela "FUNDAÇÃO",

entre 12 a l? anos, inclusive, do sexo masculino, com escolarida^

de ou que estejam frequentando escola e exerçam qualquer ocupação

rentável; ^ .

2. Prestar aos referidos menores os serviços referi

dos na Cláusula Segunda deste Convénio;

3. Planejar, em conjunto com-o CAC de Taguatinga,da

"FUNDAÇÃO", os serviços previstos na Cláusula Segunda, de modo

especial os mencionados nas alíneas "a", "f" e "g".

CLAUSULA QUINTA

Compete à "FUNDAÇÃO":

1. Planejar, supervisionar, fiscalizar e avaliar

este Convénio, através de um Assistente Social designado como Rés

ponsável Técnico;

2. Pagar à "ASSOCIAÇÃO", durante a vigência deste

Convénio, mensalidade de CrS49,45(Quarenta e nove cruzeiros e

quarenta e cinco centavos), por menor atendido.

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA SEXTA

O pagamento de que trata a Cláusula anterior será

feito mensalmente, até o décimo dia útil do mês subsequente ao

vencido, mediante a apresentação de relatório visado pelo Respon-

sável Técnico do Convénio, incluída a relação nominal dos menores

assistidos, com os dias de frequência às atividades da "ASSOCIA-
CÃO".

Serão beneficiados por este Convénio menores carentes, de

ambos 09 sexos, na faixa etária de O a € anoe, inclusive, que forem

encaminhados pela "FUHDAÇXO", e de acordo com os critérios técnicos

de seleção por eeta fornecidos.

CLAUSULA QUARTA

A admissão e desligamento dos menores será da competência

da "FUSDAÇXO", podendo, entretanto, o "lilSTITUTO", con base et: diag-

nóstico social e psioopedagôgico, solicitar o desligamento de menor

que não se enquadre nos seus critérios de atendimento.

III - DAS OBRIGAÇÕES DOS COZVEUESTES

CLÁUSULA QUIllTA

O "INSTITUTO" se compromete a receber os menores, ate o li-

mite previsto na Clausula Primeira, e oferecer-lhes os serviços enu-

JfcUL tUi-jn VTiuití'1 Ai WViU&l

Irmã LUIZA FEP.P.EIP.A DE OLIVEIRA

fixadoo pela "FU:;CÃÇZGn.

CLAUSULA SEXTA

Compete ã "FVtl DA Ç A\0 *;

2. supervisionar, fiscalizar e avaliar a prestação doa

services objeto deste Convénio, através de um Assistente Social de-

signado aomo P.esponsãve l Técnico;

2. pagar os seguintes valores de diárias:

a) por vaga ocupada Cr f 4,42(quatro cruzeiros e quaren-

ta e dois centavos);

b) por vaga não ocupada Cr$l,S8(hum cruzeiro e trinta e

oito centavos).

CLAUSULA SÉTIMA

OE valores das diárias de que trata a cláusula anterior só

serão reajustados mediante prévio estudo de custo elaborado pelos ór_

Teftenunhas;

TEK-IO DK tS&SKfítí$Q DO CO::v£"IO CELE&iiA-
DO EMTRE A FUt.'DACAO DO SERVIÇO SOCIAL

, DO DISTRITO FEDEIÍAL E A ASSOCIAÇÃO
. f<?-/. íc^/LUISA DE MARILLAC.

AOS/CO dias do mês de O-Q^t. - / de.mil novecentos e
setenta e quatro (l 974)r a Fundação do Serviço Social do. Distrito
Federal, doravante denominada simplesmente "PUIIDAÇSO", neste ato
representada pelo seu Presidente Major MARIVAL PEREIRA TAPIOCA,

devidamente autorizado pela Resolução n9 64/74, do Conselho Delibe
rativo (Processo FSSDF-1058/74) e a Associação Luisa de Marillac,

entidade com personalidade jurídica de direito privado, registrada

na Secretaria de Serviços Sociais sob o ne 20/66, doravante
denominada simplesmente "ASSOCIAÇÃO", neste ato representada por
sua Diretora Senhora MARIA DA GLÓRIA FREITAS QUIHTELLA, resolveram
renovar o Convénio celebrado entre as partes, mediante as cláusu-

las seguintes:

I - DA FINALIDADE

CLAUSULA PRIMEIRA

Este Convénio tem por finalidade o atendimento a
vinte (20) menores, do sexo masculino, pertenceníls^ ao Clube do

CLAUSULA SÉTIMA

Os casos de óbito, abandono, problemas e procedimeri
to ou aproveitamento «o spreiviisúdo dos menores serão resolvidos

pela "ASSOCIAÇÃO", tiuc dor S cifincia do fato c das Providencias a
"FUNDAÇÃO", através do Responsável Técnico do Convénio.'

CLAUSULA OITAVA

O desligamento dos menores será feito com a aprova-
ção da "FUNDAÇÃO", através do Responsável Técnico.

CLAUSULA NONA

A "ASSOCIAÇÃO" mencionará a colaboração da "FUNDA-
ÇÃO", em toda e qualquer divulgação de suas atividades de atendi
mento ao menor trabalhador.

CLAUSULA DECIMA

A "ASSOCIAÇÃO." se compromete a fazer prova de reva-
lidação de sua inscrição junto à Secretaria de Serviços Sociais

do Distrito Federal, dentro do prazo de trinta (30) dias,a contar
da data da assinatura deste Convénio, sob pena de rescisão do
mesmo.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Na hipótese de renovação deste Convénio, as Entida-
des convenentes deverão, sessenta (60) dias antes do seu término,

estudar as vantagens e necessidades de sua renovação, bem assim
os recursos essenciais, para o seu custeio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

As despesas decorrentes da execução deste Convénio,
no montante global de até CrSll.858,00(onze mil, oitocentos e
sessenta e oito cruzeiros), correrão à conta do Programa: 200 -De
senvolví;ii.Cíito Social CcfcrunitSrio; .-\ . '_*/-.:{ade: 204 - Frcr.cçHo Tr-d-

liar; Elt-monLo: 3.2.7.0 - Divcxaui. Traiii/erSiTcias. Correntes, do
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Orçamento Interno por Programas da "FUHDAÇÃO",sendo cri 4.945,00V ;

(qua:ro mil, novecentos e quarenta e cinco cruzeiros) no corcertte-

exercício e Crt6.923,00(seis mil, novecentos e vinte e três cru-

zeiros) no exercício de l 975-

CLAUSULA DÉCIMA'TERCEIRA

Este convénio vigorará pelo prazo de um (1) ano, a

partir de 2 de agosto de l 974, podendo ser renovado.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

Fica eleito o foro do Distrito Federal para dirimir

qualquer dúvida porventura decorrente da execução deste convénio.

Para firmeza e validade do que ficou estipulado,

lavrou-se o presente instrumento, que vai assinado pelas partes e

testemunhas abaixo, a tudo presentes.

' MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
P/"FUSDAÇÃO«

A DA GLORIA FREITAS OUINTELLA
P/"ASSOCIAÇÃO"

Testemunhas:

1. • -

fSSDF - «01
HO ai -5753

J-

TERMO DE RENOVAÇÃO DO COSVÍKIO ;£LE5ÃA

DO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO F2DERAL E A CASA D" ISXAEL

, o x
Aos '*- dias do mês de O-'-'; i^ t'de mil novecentos e

setenta e quatro (l 974), a Fundação do Serviço social do Distrito

Federal, doravante denominada simplesmente "FUNDAÇÃO", neste ato

representada pelo seu presidente Major MARIVAL PEREIRA TAPIOCA,

devidamente autorizado pela Resolução ns 57/74, do conselho Delibe_

rativo (Proc. FSSDF- 1085/74) e a Casa de Ismael (Lar da Criança),

entidade com personalidade jurídica de direito privado, registrada

na secretaria de Serviços Sociais sob o ns 74/67, doravante deno

minada simplesmente "CASA", neste ato representada pelo senhor

DIRCEU CORTEZ, resolveram renovar o convénio celebrado entre as

partes, mediante as cláusulas seguintes:

I - DA FINALIDADE

CLAUSULA PRIMEIRA

Este convénio tem por finalidade o atendimento a

trinta e cinco (35) menores abandonados, visando a assegurar-lhes

educação e assistência, ev regime de internato.

CLAUSULA SEGUNDA

A finaliiade prevista n.i ruSusula anterior

atingida através da prestação dos stg^intcs serviços:

será

dos serviços objeto desce Convénio, através de uni Assistente Social

designado como Responsável Tíe.iico;

2. pagar os seguintes valores de diárias:

a) por vaga ocupada Cr$ 7,45(sete cruzeiros e'qua-

renta e cinco centavos);

b) por vaga não ocupada Cr$ 2,22(dois cruzeiros e

vinte e dois centavos).

CLAUSULA SÉTIMA

Os valores das diárias de que trata a cláusula ante-

rior s6 serão reajustados mediante prévio estudo de custo elaborado

pelos órgão técnicos da "FUNDAÇÃO", com base nos elementos forneci-

dos pela "CASA", no qual fique demonstrada a necessidade do referi

do reajustamento.

Parágrafo único - E.n qualquer hipótese, o reajustame_n

to que vier a ser concedido com base nesse estudo de custo não pode

rã ultrapassar os índices do aumento do salârio-rnínimo regional ou,

outros índices fixados pelo Governo,

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA OITAVA

O pagamento das diárias será feito, rr.ens ai mente até o

décimo dia do r.es svbse^ — .te ao voncvío, -/.'-i L^itc a apresentação

ro de v;i' j as ocupadas e os dias cori ._• jpoi-rle L^-.-J .*, OT--~ .--Ho. . *

As despesas decorrentes da execução deste Convénio,

no moniãfitc rlobil ^e Cri 35. l?3,7:KIlover.ta e cinco mil, cento e

setenta e tríj crursircc e atenta e cinca centavos) correrão à

conta do Prc-jrr-.a 300 - pp̂ . Estar 4do í'e.".or; Atividade 303 - 'Assis-

tência ao Ilenor Abandonado, I^terna-Tienta, Se"d— Internamento e 0-

rien tacão Far.iliar; Elemento 3-2.7.0 - Diversas Transferências Cor

rentes, do Orçamento Interno por Programas da "FUNDAÇÃO", sendo

Crt 40. 677,00(quarenta mil, seiscentos e setenta e sete cruzei-

ros) no corrente, exercício e Cr3 54.49o ,75(cínquenta e quatro mil,

quatrocentos e noventa e seis cruzeiros e setenta e cinco centa-

vos) no exercício de l 975.

CLAUSULA DECIMA

Os casos de óbito, fuga, problemas de conduta e de

aprendizado dos menores, serão resolvidos pela "CASA", que dará

ciência à "FUNDAÇÃO".

CLALSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Deverá ser mencionada a colaboração da "FUNDAÇÃO", em

qualquer divulgação que a outra parte fizer com respeito ao seu

programa de atendimento ao menor.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

tar!:
3. vestuárJo e hijifi'.c cor[<or«l ;

4. frequência à escola primária da con-ti-z^y

5. orientação sócio-educativa;

6. assistência mêdiço-dentària, na própria ô .-

erfi obras da própria comunidade;

7. recreação orientada, 9

II - DOS BENEFICIÁRIOS

CLAUSULA TERCEIRA

Serão beneficiados por este Convénio menores e

nados do sexo masculino, na faixa etária de 2 a 8 anos, incliu

que forem encaminhados pela "FUNDAÇÃO", e de acordo com os cí-

rios técnicos de seleção por esta fornecidos.

Parágrafo único - Os menores admitidos na "CASA"

faixa da idade a que se refere esta Cláusula, poderão perma:'-

internados até o limite de 18 anos.

CLAUSULA QUARTA

A admissão e desligamento dos menores será da cc

tência da "FUNDAÇÃO", podendo, entretanto, a "CASA", com bas

diagnóstico social e psicopedagôgico, solicitar o desligamex.' .

menor que não se enquadre nos seus critérios de atendimento.

III - DAS OBRIGAÇÕES DOS COBVENEHTr

CLAUSULA QUINTA

A "CASA" se compromete a receber os menores, atí

limite previsto na Cláusula Primeira, e oferecer-lhes os serv'

-.: .T- ."v: . a, Cl v. 3i!le, Segunda, de acordo con os padrões de -•

CLÁUSULA SEXTA

Compete à "FUíIDAÇÃO":

1. supervisionar, fiscalizar e avaliar a prestação

Este convénio vigorará a partir de 30 de

l 974 até 30 de julho de l 975.

julho de

Sessenta. (60) dias atitas do :•*•!" L-".a ò?sie Convénio',

as partes deverão estudar as vantagens e necessidades de sua reno

vaçao, beTi assim os recursos essenciais ao seu custeio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

Fica eleito o foro do Distrito Federal para dirimir
qualquer dúvida porventura decorrente da execução deste Convénio.

Para firmeza e validade do que ficou estipulado, Ia

vrou-se este Termo que vai assinado pelas partes e testemunhas

abaixo, a tudo presentes.

Testemunhas:

1. ...

MARIVAL PEREIRA TAP,IOCA

P/»FUNDAÇÃO»

DIRCEU CORTEZ

P/"CASA"

2.-

TEKMO DE RENOVAÇÃO DO QOIiVENIO CELEBRADO

ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL E O INSTITUTO DOM ORIO-
NE.

JO.-~j°<3$l

.
,Aos fr- dias do mês de &̂ té*O de mil novecentos e se-

tenta e quatro (l 974), a Fundação do Serviço Social do Distrito Fe-

deral, doravante denominada simplesmente "FUNDAÇÃO", neste ato repre

sentada pelo seu Presidente Major MARIVAL PEREIRA TAPIOCA, devidamen

te autorizado pela Resolução ne 56/74, do conselho Deliberativo (Pró
cesso FSSD?-1088/74) e o Instituto Dom Dr-inno cnf--;̂ ^ ~™ -,nT,cnna_

lidade jurídica de direito privado, registrada na Secretaria <íe Ser-

viços Sociais sob o na 10/65» doravante denominada ' simplesmente

"INSTITUTO", neste ato representada pelo seu Diretor Padre MÁRIO

SCALCO, resolveram renovar o Convénio celebrado entre as partes, me-

diante as cláusulas seguintes:

I - DA FINALIDADE

CLAUSULA PRIMEIRA

Este Convénio tem por finalidade o atendimento de vinte

(20) menores abandonados, visando a assegurar-lhes educação e assis-

tência, em regime de internato.

CLAUSULA SEGUNDA

A finalidade prevista na Cláusula anterior serÂ atingida

através da prestação dos seguirytes serviços:
1. educação integral^ compreendendo:

a) ensino primário;

b) supletivo;

c) médio e estudos dirigidos.

2. iniciação profissional e práticas agrícolas;

3- recreação orientada;

4. alojamento e alimentação (café, almoço, lanche, jantar

e lanche noturno) ;

5. higiene corporal e vestuário.

II - DOS BENEFICIÁRIOS

CLAUSULA TERCEIRA

Serão beneficiados por este Convénio menores abandonados,

do sexo masculino, na faixa etária de 14 a 17 anos, inclusive, que

forem encaminhados pela "FUNDAÇÃO", e de acordo com os critérios

técnicos de seleção por esta fornecidos.

CLAUSULA QUARTA

A admissão e desligamento dos menores será da competência

da "FUNDAÇÃO", podendo, entretanto, o "INSTITUTO", ,com base em dia<j

nóstico social e psicopedagôgico, solicitar o desligamento do menor

que não se enquadre nos seus critérios de atendimento.

III - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES

CLAUSULA QUINTA

O "INSTITUTO" 'se compromete a receber os menores, até o

limite previsto na Clausule Primeira, e oferecer-lhes os serviços

enumerados na Cláusula. Segunda, de- acurdu com os padrões de atendi-

mento fixado pela "FUNDAÇÃO"

CLAUSULA SEXTA- "

Compete à "FUNDAÇÃO":

1. supervisionar, fiscalizar e avaliar a prestação dos se£

viços objeto deste Convénio, atravég de um Assistente Social designa

do cono Responsável Técnico;

2. pagar os seguintes valores de diárias:

a) por vaga ocupada Cr$7.45(sete cruzeiros e quarenta e
cinco centavos);

b) por vaga não ocupada Cr$2,22(dois cruzeiros e vinte e
dois centavos).

CLAUSULA SÉTIMA

Os valores das diárias de que trata a cláusula anterior só
serão reajustados mediante prévio estudo de custo elaborado pelos ór

gãos técnicos da "FUNDAÇÃO", com base nos elementos fornecidos pelo

"INSTITUTO", no qual fique demonstrada a necessidade do referido rea
justamente.

Parágrafo único - Em qualquer hipótese, o reajustamento '

que vier a ser concedido com base nesse estudo cie custo não poderá

ultrapassar os índices do aumento do salário-mínimo regional ou, ou-

tros índices fixados pelo Governo.

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
f!

CLÁUSULA OITAVA

O pagamento das diárias será feito, mensalmente até o déci_

mo dia do m6s subsequente ao vencido, mediante a apresentação de re-

latório visado pelo Responsável Técnico do Convénio, com o movimento

de admissões e desligamentos de menores, bem assim o númerr **- va-

, gás ocupadas e os dias correspondentes à ocupação.

CLAUSULA NONA-

As despesas decorrentes da execução deste Convénio, no '

montante global de CrS54.385,00(cinquenta e-quatro mil, trezentos e

oitenta e cinco cruzeiros), correrão à conta do Programa 300 - Bem

Estar do Menor; Atividade 303 - Assistência ao Kenor Abandonado, In

ternamenfo, Semi-internamento e Orientação Familiar; E3emento:

3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes, do Orçamento Interno

por Programas da "FUNDAÇÃO", sendo Crf23-095,00(vinte e três mil, no

venta e cinco cruzeiros), no corrente exercício e Cr$31.290,00(trin-

ta e um mil, duzentos e noventa cruzeiros), no exercício de l 975.

CLAUSULA DÉCIMA

Os casos de óbito, fuga, problemas de conduta e de apren-

dizado dos menores, serão resolvidos pelo "INSTITUTO", que dará ci-

ência à "FUNDAÇÃO".

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Deverá ser mencionada a colaboração ca "FUNDAÇÃO", em



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, terça-feira, 17 de setembro de 1974 Página 11

qualquer divulgação que a outra parte fizer com respeito ao seu pró

grama de atendimento ao menor.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Este convénio vigorará pelo prazo de doze (12) meses, a

partir de is de agosto de l 974.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

Sessenta (60) dias antss do término deste Convénio, as

partes deverão estudar as vantagens e necessidades de sua renovação,'

bem assim os recursos essenciais ao seu -custeio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

Pica eleito o foro do Distrito Federal para dirimir qual-

quer duvida porventura decorrente da execução deste Convénio.

Para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-

se este Termo que vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a

tudo presentes.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA

P/"FUNDAÇÃO"

Padfe MARIO SCALCO

P/"INSTITUTO"

Testemunhas:

TERMO DE ADITAMENTO AO COKVÊHIO CELEBRA

DO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O MIMISTÊ

RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, TENDO COMO '

INTERVENIENTE A FUHDACJto EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, OHJETIVAKDO ESTABELE

CLR rOPJ.iAF DE PARTICIPAÇÃO DOS COrVTNFN

TE£ i-A COOPDEKAÇÃO E EXTCUÇfíO DO PROGRA

:-.A nr EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA JXIIÍEKTÍJÍ,
[TA CAÍIPÍ.ÍTK^ K?.CIOf!AL DE ALI!!Ei:T«7.s-O E?

COLAR MO DISTRITO FfDFRAL, DURAtTTE O '
A::O DE 1.974.

Aos 30 dias do r.ês de

rd l novecentos e setenta e quatro (1974),'no Palác

sentes de um la<?o, o DISTRITO FEDERAL, no ato repr

Governador, Engenheiro ELMO SrHEJO FARIAS, brasile

dente e doirtíciliado nesta Capital, com fulcro no a

gosto do ano de

o cio Buriti, pré

sentado pelo seu

ro, casado, resi^

tigo 2C,

outro, c

iteir '

r'inisXII, da Lei nÇ 3.751, de 13 cie abril de I960, e, <?

tério da Educação e Cultura doravante denominado simplesmente flEC,

aqui representado pelo seu Ministro de F.stado, Senhor HEY BRAGA,bra

sileiro, casado, residente e domiciliado resta Capital, a FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, neste ate representado pelo seu '

Presidenta, Embaixador WLADIMIK DO AMARAL MURTIMHO, brasileiro* ca_

sado, residente e domiciliado nesta Capital, a Campanha Nacional de

Alimentação Escalar do MEC, representada no ato pelo seu Superinten_

dente, Senhor Coronel HÉLIOS PERILLO FLEURY, brasileiro, casado, ré

sidente e domiciliado nesta Capital, e a Coordenação Regional da '

Campanha Nacional de Alimentação Escolar do Distrito Federal,no ato

representada pela sua Coordenadora Regional, Senhora OLGA BUYS KEN

NA BARRETO, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada

nesta Capital, doravante denominada sirplesmente CNAE-DF, deliberam

firmar o presente Termo de Aditamento de acordo com as seguintes '

cláusulas e condições: CLAUSULA PRIfyiRA - O valor fixado na clausu

Ia quinta do Convénio celebrado entre as mesmas partes em 19 de a

bril de 197*1, publicado no "DF" de 26 de abril de 1974, será comple

mentado com a importância de Crí 1.600,000,00 íum milhão e seiscen

tos iril cruzeiros), para perfazer o total de Cr$ 3.200.000,00 (três

milhões e duzentos mil cruzeiros). PAR/-GRAFO-^HICO - A coirplementa

cão a que se refere esta cláusula, é proveniente do orçamento do Dis

trito Federal, para o corrente exercício Lei N9 5.978, de 12 de de

zembro de 1973, e correrá a conta do seguinte Elemento: 3.2.7.0 - EN

TIDADES FEDERAIS - ACORDOS E CONVÉNIOS - conforme Mota de Empenho n?

054/74-SEC, no valor de Cr$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil

cruzeiros) , emitida pela Secretaria de Educação e Cultura. ClAOSULA

SrGUKDA - A irrortancia Tencionada na cláusula anterior será libera

da e r. 04 (cuatro) parcelas iguais, scn^o a primeira inetíiatii :nr.tc a

pôs a publicação Co presente Termo; <•>. rar-unc'a até o dia 10 (r̂ z) ife

setor.ibro; a terceira ate c £ia 10 (dez) de outrl ro n a quarta ate o

dia 10 (dez) de novembro do corrente ano. CLAUSULA. TERCTinA - Tenra

necem ratificadas c inalteradas as deraís cláusulas do Convénio ora

aditado. CLÃUSUI J. ̂ -STA - Este Termo entrará er< vigor na data de '

sua publicação no Órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA QUINTA

Fica eleito o Foro de Trasllia - Distrito- Federal , para dirimir quais

quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente ajuste. F, estando

assim, justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou esti.

pulado en; todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro pró

prio da Ia. Subprocurador i a- Ge r ai do Distrito Federal, do qual foram

extraídas 07 (sete) vias da t i logra fad a s de igual teor e forma, para

uir único efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado

pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDE

RAL: (as.) ELMO SERFJO FARIAS; Pelo MEC: (as.) NEY BPAGA; Pela FUNDA

CÃO: (as.) KLADIMIR DO AMARAL MURTINHO; Pela CNAE-MEC; (as.) HÉLIOS

PERILLO FLEURY; Pela CKAE-DF: (as.) OLGA BUYS MENNA BARRETO. Testemu

nhãs: (as.) VALTINA PFPSANHA DF CARVALHO e (as.) OLGA MAPIA RODRIGUES

RESENDE .

- -L5_L'.P A o

•«ASÍLI,

V I S T O .

Em 09.09.974

EMMANUEL F.MENDES LYRIO j

19 Subprocurador-Ceral do Distrito Federal.

EDITAIS E AVISOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVI SÓ N? 055/74-CEST

0 DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, torna pública a relação nominal dos 18 (dezoito) participan-
tes que concluíram o Programa de Treinamento em I.C.M. e I.S.S., para Auditores e Esta-
giários do Ministério do Exército, instituído pelo Edital n? 082/74-CEST.
N? de ORDEM NOME
001 António Alves do Nascimento
002 António de Oliveira Ramos
003 Ciro Akio Mikãmi
004 Darse Arimatea Ferreira Lima
005 Edison Marques Brandão .
006 Eloy Ferreira Diniz
007 Francisco Elias de Araújo
008 Icílio Joffily
009 José Gomes da Silva
010 Juracy Cardoso Farias
011 Leônidas de Azevedo
012 Luiz Neres Barbosa
013 Manoel de Jesus Siqueira Silva
014 Márcio de Souza
015 Orlando Losso
016 Paulo Silva da Cruz
017 Ubaldo Ataide Cavalcante
018 Victório Abritta Filho

Brasília, 02 de setembro de 1974
JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO

EDITAL

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO, da Coordenação do S;stema
de Pessoal, da Secretaria de Administração, pelo presente convoca abaixo(s) relaciona-
do(s) ou em sua falta o seu representante legal, para comparecerem à Divisão de Cadastro
Financeiro do Governo do Distrito Federal, localizada no Edifício Brasília, IO9 andar, no ho-
rário das 14.00 às 16,00 horas a fim de recolherem aos seus cofres a importância a seguir
indicada ou apresentarem recurso tudo no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação
deste Edital, conforme decisão exarada em processo:

07470
18186
14567
12863
06935
03162
02210
12362

NOME
Coriolando D.S. Martins Filho
Fernando Carvalho Pereira
Gregório Ferreira de Paiva
João C. Campos Filho
Matheus Corrêa Peres
Maria E.G. Cardoso Rosa
Nelson Alves Louzeiro
Sérgio A. de Almeida

PROCESSO
003481/74
020172/74
015304/74
904473/72
002316/74
058959/74
043434/73
00593/73

VALOR
Cr$ 545,80
Cr$ 2.112,57
Cr$ 97,12
Cr$ 150,28
Cr$ 327,78
Cr$ 500,77
Cr$ 22.269,78
Cr$ 488.61

Brasília, 28 de agosto de 1974
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA

Diretor da Divisão df Cadastro Financeiro
CSP - SEA

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

Edital n? 089/74-CEST

Pelo presente Edital, comunicamos aos ocupantes das séries de classes de Engenheiro, En-
fermeiro e Médico do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, relacionados no Edi-
tal n9 083/74-CEST, que foi estabelecido um novo prazo para entrega de Títulos à Prova de
suficiência para Promoção, a partir do dia 12 até o dia 20 de setembro de 1974, de 14:30
às 17:00 horas, na sede do CEST.

Brasília, 06 de setembro de 1974
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Diretor

DISTRITO
FEDERAL

Bancas de Jorna» e Reviataa na Avenida
W/3 Plano Pilota, em que podem ter adqui-
rido» «em piar» do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3, Q 509

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do ir.
Francizek Limach. Quadra 502, ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA - Do «r. Joaé Lindolfo
da Silva. Quadra 504, ao lado da Drogará
Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do ir. António
Barbou, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
Boato.

BANCA BANCO FRANCES - Do ir. Divi-
no Rodrifrun Faria. Quadra 507. ao lado do
Banco Franca.

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do ir. Mi-
guel Danti. Quadra 507. ao lado da Cana
Económica.

BANCA BRASILIA - Do ir Raimundo
Caiado. Quadra 506. ao lado doa Correm
e Telégrafo».

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de Autarquia!
Sul - andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ-
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA
SQS-3S2.
BANCA AÇÀO SOCIAL DO
PLANALTO • AV. W-3, Quadro
510 • Entro os blocos B • C.
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

Prova de Suficiência para Promoção de Servidores do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal.

EDITAL N? 088/74 - CEST

Pelo presente Edital e em atendimento ao Decreto n* 871, de 26 de
nrvembro de 1966, publicado nc "Distrito Federal" n* 190, de 03 de dezembro de 1968,
moíllficadc pelo Decrete n! l 106 de 09 de setembro de 1969, publicado no "Distrito Fe_
•Aeral" de 11 de novembro de 1969, convoco és servidores abaixo relacionados a reali-
.. - ,-v" Já Prova Je Suficiência para Promoção obedecendo ao calendário que se segue:

02

03
04
05
06

07

08

09

12

'13

C A L E N

Cargo

Mecânico de Motores
a Combustão
Mecânico Operador
Pedreiro
Pedreiro
Pintor
Professor do Ensino
Elementar
Técnico Auxiliar de
Mecanização
Técnico de Contabih
dade
Técnico de Comabili
dade
Técnico de Equipamen^
tos Telefónico s
Técnico de Micro- Ol>
das

Técnico Rural
Telefonista

' NfWl

8/9
8/9
8/9
9/10
8/9

12/13

9/11

13 /U

U/15

13/W

13/U

11/13
6/7

D AR IO

Dia

19.10.7i
19.10.74
19.10.74
19.10.74
19.10.74

19.10:74

19.10.74

19.10.74

19.10.74

19.10.74

19.10.74
19.10.74
19.10,74

l. - DAS PROVAS

09:00 Centre de Seleçãc
09:00
09:00

09:00 e Treinamento, Se_
09:00

09:00 tor de Gawgen»

09:00 Oftcials - Área

09:00

09:00

09:00

09:00
09:00
09:00

Especial, n« l,.

1. *s - As provas «erãb escritas, valendo de O (zero) a 100
(cem) pontos, exigi&do-se grau mínimo de 50 (cinquenta) pontos para aprovação,

1. 2. - Para entrada nc recinto de realização das provas, s£
rá exigido comprovante da situação funcional de Servidor, (carteira funcional ou
contra cheque e carteira de identidade) ,

2. - DO RECURSO, VISTA E IDENTIFICAÇÃO PÁS PROVAS

2, 1. - A vista e identificação da» provas será realizada nc
dia 25 de outubro de 1974, no Auditório do Centro de Seleçao e Treinamento de
14:30 as 17:00 heras,

2, 2. - O candidato que não concordar com a correçab de que£
tíJÕes de sua prcva, poderá solicitar revisãc das mesmas através de requerimento
fundamentado, entregando -o na Seção de Expediente do CEST, até as 17:30 horas
do dia 26 de outubro de Í974.

DO GRAU DE MERECIMENTO

3» 1. - O grau de merecimento pelo qual será feita a classifica^
çao final, para e/eito de promoção, será" representado pela soma dos pontos obtidos
nfl prova (peso 1OO) com o» pontos obtidos no índice de Merecimento, fornecido pelo
Serviço de Promoção e Acesso.

4. * DOS PROGRAMAS

As provas constarão de questões objertvas referentes aos seguintes

4. 1. - MECÂNICO PE MOTORES ÍV COMBUSTÃO

4. l. l.,- Conhecimentos específicos:

a) conhecimentos de medidas com escala métrica e in~
' gleya, Conversão de um sistema para outro. Medi**
das com calibre Vernier « Nlcrâmetro no sistema
métrico e inglês)

b) classificação doa meteres a combustão interna se"
gundc o princípio e ciclo do funcionamento)

c) .sistemas de ignição. Princípio de funcionamento do
magneto ;
lubrificação. Principais caracter Uttc as dos cUeos
lubrificante s j

e) sistemas de lubrificação e refrigeração emprega -
dos nos motores a combustão interna; ,

O desmontagem de um motor a explosão, nomenclatura
e função de suas principais peças, ajustagem dos
breiízes dos fixes e de manivelas de um motor «
explosão) aplicaçac de abrasivos e montagem;

g) registro de válvulas e colar magneto; desmontagem
de um carburador identificação das peça» c TT.CI"" •
gem;

h) desmontagem e montagem de um mogoetc e noções
scbre seu funcionamento j

i) conduçac e acidentes de condução.

4. 1. 2f - Português:

a) flexões de género, e numere dos substantives;
b) dívlsac silábica j
c) sinónimos e antânimos.

4. 1. 3« - Matemática:

a) problemas com as quatro (4) operações]

4. 1. 4. - Atualidsdes.

4. 2. - MECÂNICO OPERADOR

í,. 2. l, - Ccnhecimentcs específicos:

aí executar serviços simples em máquinas operatri-
zes e ferramemal, tais come: torno, mecânico ,
torno revolver, torne semiautomático, plaina, li-
madora, furadeira, laminndcra,dobradelras, ser-
ras para metais, esmeril;

b) auxiliar nos trabalhos de ajustarem e acabamento
cm bancadas;

c) ajudar na execução de ferramentas de tipos diver_
se s para variados fins;

d) auxiliar nc repare de ajustagem das máquinas em
que operar; •

e) zelar pela conservação e limpeza dos aparelhos de
medição, ferramentas e pela lubrificação das má-
quinas ;

f) zelar pela limpeza do local de trabalho.

4. 2. 2, - Português:

a) flexões de género e numere dos substantivos;
b) divisão silábica;
c) sinónimos e antíhlmcs.

3, - Matemática:

*) problemas com as quatro (4) operações .
4, - Atualidades.

PEDREIRO

4. 3. 1. - Conhecimentos específicos:

a) conhecimentos sobre as ferramentas e instrumen-
tal necessário aos serviços de pedreiros;

b) noções de planejamento cálculos e medida? na
execução de serviços de pedreiros;

c) conhecimentos sobre assentamentos de tijolos,
construção de paredes, assentamentos de azulei -
jos e ceriWcas, revestimento de paredes, pisos
e tetos;

d) preparação d* massa de cimento, areia, cal e
brita para diversas aplicações f

e) conhecimento e emprego de medidas de segurança
para evitar acidentes no trabalho;

O conhecimento de materiais empregados normalmen-
te em construções, tais como: assentamento de
manilhas, louças sanitárias.

4, 3. 2. - Português:

a) flexões de géViero e número e grau de* sup^itantivo;
b) divisão silábica;
d) sinôViimos e antõ*nimos.

Matemática:

a) problemas com as quatro (4) operações í
b) sistema métrico decimal: cálculo de área; cálculo

de volume das figuras geométricas.

Conhecimentos Gerais,4. 3. 4.

PINTOR

Conhecimentos específicos:

a) conhecimentos sobre as ferramentas, instrumental
e materiais necessários aos serviços de pintor;

b) saber trabalhar com massas, tinta a cHec, esmalte,
alumínio, zarcão, éxidc de ferro e solventes;

c) saber raspar, impermeabilizar e nivelar paredes
para a pintura;

d) saber preparar as misturas de cores par« as tin -«
tas;

e) conhecimentos sobre aplicações das demaos de tia*-
tas e uso de pincel, pistolas e aparelhos utilizados
pare pintura;

f) conhecimentos de pinturas em esquadrias de madei-
ra e ferro;

g) conhecimentos de pinturas decorativas;
h) saber zelar pela limpeza do local de trabalho e pé ~

Ia conservação dos equipamentos de pintura.

4. 4. 2. - Pcrtugué-s:

a) flexão de gé*nerc, numere el
b) divisão silábica;
c) sinónimos e anifinimos.

4. 4. 3. - Matemática:

graúdos substantives;

a) problemas com as quatro (4) operações.

4. 4. 4. - Conhecimentos Gerais.

PROFESSOR DO ENSINO ELEMENTAR

Conhecimentos específicos:

a) psicologia Educacional e Didática;
b) conceitos;
c) problemas e áreas da Psicologia Educacicnal;
d) contribuições gerais da Psicologia par-a a Educa-

ção;

15) o desenvolvimento físico e psicológico da criança;
O es estagies de desenvolvimento da criança;
g) a sccializaçac da criança;
h) mctivaçãcf
i) motivo, interesse, incentivo;

j) métoJcs e técnicas de ensino;
l) aspectos fundamentais da Didática.

4. 5. 2. - Estrutura « Funcionamento de Ensino de le Grau.
4. 5. 3. - Conhecimentos Gerais:

Português:
a..- emprego de z, se, x, ch, ss, ç, j, gí
b) acentuação tínica;
c) acentuação gráfica;
d) divisão silábica;
e) classes de palavras - identificação das mais usa -

das;

f) flexões de gêtierc, námerc c grau dos substantive?
e dcs adjetivos;

g) verbos regulares e irregulares - identificação
dos medes e tempos;

h) período Simples - identificação dos termos da era
cão |

O ncçóes básicas de Redaçãc Oficial do GDF.

Matemática:

a) neçoes de teoria elementar de Conjuntos;
b) as quatrc operações e suas prcpriedadesj
c) números primos j
d) decomposição de um número em sects ffftcres pri-

mos;

e) nade e mmc;
f) fraçces crdinárias (expressões e problemas);
g) números decimais;
h) sistema métrict, comprimento, árta, voí
O medidas de massa.

4, 5. 4. - Organização Social e Política Brasileira*

4. 5. 5 . - Noções -ie Relações Publicas.

TÉCNICO DE CONTABILIDADE

«• Conhecimentos específicos:

a) conhecimentos de Contabilidade Geral e Contabil4

dade Publica;
b) preparação de balancete, diário, razac e outras

escritas contábeisj
c) classificação e co dificaçao de receitas e despe-

sas}
d) promcçao de ccleta de dados para a elaboração

de proposta orçamentaria - técnicas normalmente
utilizadas;

e) elaboração de crçamento - programa;
f) plane de contas e demais serviços inerentes ' G

Ccntabilidade de GDF, em todos os aspectos:
financeiros, económicos e patrimoniais, etc;

, - Conhecimentos Gerais:

Matemática Ccmercial:

a) números proporcionais j
b) operações sobre mercadorias;
c) juros simples e compostos;
d) descontos simples e compostos;
e) cé"mbic.

Português:

a) emprese de s, z, se, x} ch, ss, ç, j, g;
b) acentuação tâtsica;
c) acaeniuaçao gráfica,"
d) divisão silábica j
f) classes de palavras -identificação dna mais

usadas;
g) flexões de gé^aerc, numera e grau dos substanti -

vos e dos adjetivcs;
h) verbos regulares e Irregulares - identificação

de modos e tempos;
O perfcdc simples - identificação dcs termcs da

craçac j
j) noções básicas dê Redaçao Oficial do GDF,

4. C. 3. - Organização Social e PollUco Brasileira.

4. C. 4. - Atualiulades.

TÉCNICO PE EQUIPAMENTOS TELEFÓNICOS

- Conhecimentos específicos:

a) centrais telefónicas (automática e maual);
b) grup>-s executivos;
c) interfcnesf
.1) elímitiaderes de Later!*?;
e) aparelhos telef£niccs;
f) eletricidade j
g) aparelhe de medida;
h) pilhas.
i) sistema de proteçao da Rede Telefonica;

4. 7. 2. •- Português:

a) flexces de gé^nert e DiSmere dcs substantivos;
b) divisão silábica;
c) sinónimos e antínimes.

4. 7: 3, - Matemática:

Problemas com as quatro (4) operações,

4. 7. 4. ~ Conhecimentos Gerais.
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i R - TÉCNICO DE MICRO ONDAS

4. 3. 1. - Conhecimentos específicos:

a) sistema rádio em SHF;

b) tipos de transmissão}

Cx canalização, sinalização;
d) meio de transmissão;

e) sistema multiplex;
f) tipos de multiplexagem por divisão de frequência,

multiplexagem por divisão de tempo;

g) grupo, supergrupo e master;

h) sistemas de 120, 960 e 1.800 canais;

i) antenas para micro - cn<?as;
V tipos de antenas mais usadas;

1) antenas e refletcret, i
m) parâmetros das antenas, ganhes, diretividadtíj

n) alimemadores, cabo coaxial, guias de ondas;

o) links fie micro - ondas:

p) ícrmaçao de línl;~;

q) sistemas alimentadoresj
r) grupos geradores;

s) retificadore s e baterias.

4. B. 2. - Conhecimentos gerais:

b) acentuação de palavras;

c) divisão silábica;
d) classe de palavras, identificação das mais usa -

das;
e) flexões de género e numero dos substantives;
f) verbos regulares - identificação dos modos e

tempos;
g) noções básicas de Redaçáo Oficial do GDF.

U. 0. 3* - Matemática:

a) problemas com as quatro pperacoes:

b) sistema métrico decimal}

r") unld&le de massa, litrt ,

4. 8, 4. - Ciências:

a) tipos de ondas;

b) freqtié*ncia de uma ribraçao;

c) comprimento e amplitude de onda;

d) velocidade do som;

e) infra e ultra- »ons ;

f) eco e flexão sonora;

g) resscníncia.

4. B. 5. - Atualidades.

4. 9. - TÉCNICO RURAL

4. 9, U - Conhecimentos especfficos:

a) tipos de solo, utilização do solo, para as diver-

sas cultora*. Rotação. Diversificação: mono e
policultura, curvas de nfvel, erosão;

b) adubação animal e adubaçac qufinica, Correção

do solo: calagem, fungicidas, herbicidaa, inseti

cidas,e antibióticos;
c) cultura vegetais e aniauis: silvicultura, puerl -

cultura, horticultura, citricultura. etc;

d) pecuarla.de leite e corte. Avicultura, suinlcul -

turn, etc j
e) conhecimentos de industrialização rural, latici -

nios, doces, conservas, carnes, apicultura. fl£

ricultura, gorduras, óleos comestível», etc;

f) arroçoamento - ureia, melaço, farelo, cana ,

milho, mandioca, mamão, etc;

g) taxas de utilização.

6. 9. 2. - Português:

a) flexões de gébero e numero dos substantivos;

b) divisão silábica;
c) sinónimos e antónimos.

4. 9. 3. - Matemática:

Sistema métrico decimal compreendenr|o^

a) unidades métricas;

bj unidade rip volumes

c) unidade de massa;
d) unidade de capacidade;
e) unidade de superfície e as respectivas tranfor—

mações.

4. 9. 4. - Conhecimentos Gerais.

4. 10. - TELEFONISTA

4. 10, 1» - Conhecimentos específicos:

a) designação e ajustamento de aparelhos de telefo-

niita;
b) uso dos aparelhos;
c) enunciação de número. Enunciação das frases de

atender, códigos, frases padrão;

d) registro de chamadas;
e) mesa de ligações. Troncos e circuitos. Calcule-

grafo;
0 ligações: uso de teclas e discos - PBX - FABX ;

g) bilhetes avisos - mudanças de detalhes;
h) .atendimento de telefonemas urbanos e interurba *

nos. Repartições públicas, siglas, endereços,
i) restabelecimento de ligações - defeitos.

4. 10. 2. - Português:

a) flexões de género numero dos substantivos;

b) divisão silábica;

c) slno"nlmos e anttfnlmos.

4. 10, 3* - Matemática:

a) problemas cem as quatro (4) operações.

- 4. 10. 4. - Conhecimentos gerais.

. í — ,_t

4. 11. - TÉCNICO AUXILIAR DE MECA.JIZAÇÃO

4. 11. 1. - Conhecimentos específicos:
Base: equipamentos NCR classe 31) Burroughs série F

1000.
As questões" visarãc t equipamento como um só conjunto

de máquina de escrever, elétrica, conjugada com uma

máqttina de contabilidade com mais de 03 (tr£s) soma-

dcre s .
a) conhecimento/ dos teclados de ccntrele, de ímportSn-

cla e de Datilografla;
b) descarga de total ou de sob-total de qualquer scmador;

c) abertura e fechamento do carrc;

d) avanço e retorne do carro;

e) pflutaçac de cilindro;

f) impressão em vermelho;
-g) impressão de data (dia, mês fe ano);

h) impressão de sftnbclcs e referências;

i) eliminação parcial ou tctal da impressão;

}) repetição de impressão;
l) tecla de reversão, seuempregc;

n) noções fundamentais sobre débito, credite, estorno c

anulação total e parcial de registre.

4. U. 2. - Português :
Ortografia:

b) acentuação toxica;
c) acentuação gráfica;

d) divisão silábica.

Morfologia:
a) flexões de gênerc, numero dos substantivos e adjetivo-

Sintaxe :

a) concordância verbal.

4. 11. 3. - Matemática:
a) problemas com as quBtro C4) operações;

b) problemas com fraçoes;

^ c) juros simples.

6. - RELAÇÃO DOS CONVOCADOS

Classe: MECÂNICO DE MOTORES A COMBUSTÃO, nfvel 8 -A

A p r o m o v e r ao nfoel 9 - B

Número de vagas - 02 (duas)

N * d e N o m e Matrícula
Ordem

01 Jazon Ferreira Damascene 10 774

02 João Nunes Ataides 10 775

03 José Barbosa Maia U 046
04 José Gomes das Neve» 8 943

05 José Paulino Sobrinho 15 539

06 José Soares de Amorim 1 792

07 José Vieira de Andrade 12 589

08 Júlio de Almeida Lessa 8 965
09 Justiniano Gonçalves Martins 6 795

10 Lázaro Ferreira 6 910

U Lourenço da Rocha Barres 12 239

12 Luiz Pereira dos Santos 705

13 Maneei Ferreira de Souza 15 541

14. Marcos Luiz Barbosa 5 228
15 Neviton Dias Ferreira U 571
16 Odéllc Nunes de Atafde 10 780
17 Romualdo Miranda Freitas 10 785

18 Salustia.no Marques de Souza 8 953
19 Selmc Sebastião Domingos Pelinção 8 959

20 Sillas Rangel 6 797
21 Umbelino Manoel da Paixão 10 786

22 Waldemar Gomes da Silva 15 548

23 Waldemir Fernandes Costa 15 549

/

Classe: MECÂNICO OPtKADOR , nfvel 6- A

P
Número de vagas •• 01 (uma)

N< de N c m e Matrícula
Ordem

01 António Joaquim Oliveira Medeircs 9 373

02 Ant6*nio Nascimentc Fonseca 10 468

03 Antonio Zuza da Silvo 15 583

04 Arnaldo Nogueira Ncronhs 15 584

05 Caio Vieira Bicalhc 10 714

06 Díc-celso Pereira da Silva 12 263

07 Genlval Gomes Ihiapina 10 717

00 Gerson Alves de Castre. 10 715
09 José Arãc de Araújo Bahia 10 430

10 Otávio JercTiimc da Silva 10 436
H Sevcrino Vieira ele» Santos 12 138

Classe: PEDREP-O, nível 3 -A

A promcver ar nível 9 - B

Número de vagas - 6 (seis)

N* r-le N o m e Matrícula
Ordem

01 AKlias Isí'' -c de Almeida 0 053

02 Adauto Lopes dn Coste 2 318

03 Agostinho Martins Filho 10 558

04 Ana sic Francisco da Silva 1 741

05

06

07

OG

09

10

U

12

13

14

15
16

17
li

19
20

21

22

23

24

25

26

27

29

30

31
32

33
34

35
36

37
3í
39
40

41
42

43
44

45
46

47

4ó
43
50

51
52

53

54
55
56
57
50
59
S3 '
61
62
S3
£4
65
et
€7
K
59
70
71
T)1 £•

73
74

75
75

77
7C
79
a
Cl
02

' C3
84
C5

- 06

07
GC

C9
SJ.
91
92

93

94

95
96

97
98

99
100

101

102
103
104

105
106

107
108
109

110
111
112
11-1
11 J

114

115

116

António Batista de Moura

António Bernardes Ferreira

António Bispo Gonçalves
António de Souza

António Elias Barjjjwa

António Leo*nclc Pereira
António Nunes da Silva

Antchiio Pereira
Anto*nio Pereira Sales

Anttfnio Vicente da Silva

Ant6*nio Vieira de Souza

Aristotelino Moreira

Arnaldo Batist-i da Silva
Arnaldo Bento Pinheiro
Atilano da Costa Madureirn

Auguatinho Alves da Silva

Benedito Jcsé da Silva
Benedito' Pinte de Oliveísa

Bonfim de Scuza Linio
Claro Alves da Silva

Cristiano Pedro de Oliveira

Daniel Ribeiro da Silva

Dario Rodrigues dos Santos

David Carvalho da Silva

Deusdedit Rodrigues Gonçalves

Dicnfaio Ferreira Passos

Domingos AntÓnic da Silva

Dorico Vieira dos Santcs

Edivaldo Jesus Nascimento

Elpídio Fortaleza Chaves

Ernesto Gonçalves Vieira

Escolástico Marcelino dos Santos
Evíno Teles dos Santcs
Felicianc Leite Nascimento

Fortunate Ferreira da Silva

Francisco Barrus
Francisco Ferreira de Scuza

Francisco da Silva Nascimento

Francisco Ferreira dos Santos
Francisco Galdino Filho

Francisco Patrício de Oliveira

Francisco Pereira Filho

Geraldo Batista da Rocha

Geraldo Sebastião da Silva

Geraldo Xavier de Miranda

Gilberto António de Figueiredo

Horalino Fernandes do Nascimento
Humilea Pinheiro dos Santos

Irineu Joíé de Oliveira ,

Jaime Nunes Salgado

Jerónimo Izidic da Silva

João Alves Vieira
João António dos Santos

João Batista da Silva

João de Souza Pinho

João José dos Santos
João Jcsé Marinhe

João Mendes de Freitas
João Oliveira de Lima

João Torres Magalhães
Joaquim Borges dos Santos

Joaquim Lucas de Mendonça
Jcsé Almeida dos Santcs

Jcsé Alvé.s de Almeida
José Alves de Nascimento

José Alves Filho

José AntÓnic de Paiva

José Cindido Gomes Coimbra
José Carvalho

José Cosmo Filho

José de Oliveira Gama

José Edmilson Alves de Souza
José Francisco Ferreira

José Guimarães

José Hildo Teixeira

José Izidcro Filho

José Leite da Silva
José Oliveira da Silva

José Ovídio Filho

José Sena Martins
Jovelino Rodrigues de Sousa

Jcvenizif Pinheiro Dias
José kc sã d<_ 9 Santo»

Liclno José da Silva

Luiz Bento Lopes
Manoel Adício de Lira
Manoel Alves de Cs.-valhc
Manoel Ferreira da Silva

Maneei Ferreira de Scuza

Manoel José da Silva

Manoel Nelson de Souza

Manoel Torres de Jesus
Natanael Maria d'Anunciacao

Nestor Teífilo de Aguiar

Osmar do Silva Queiroz

Otíívlc Félix de Macedo

Pe^lrc Evangelista Barbosa

Pedro Ferreira dn Silva
Pedro Pereira da Silva
Pedro Teixeira Neto

Quintino Marlanc Costa

Raimundo Fernandes de Paula
Raimundo Gomos Barrete

Raimun<U- Inácir lê Pauln
Raimundo Limn

Raiimin.V Lc;>es Ribcirt

Raimundo Santos
baLustnni trancisco rreire

Sebastião Ferroir^ do Oliveira
Sebastião Gomes Carvalho

Suvorino TibdrcK' Ia Cruz

16330

0199

16331
15602
0839
16333
16334

' OG33
2397

16336
16337

.16338
0828

16339
1559

16341
1564
1509
243?

16343
16344
0809
16345-
16346
1573

16343
1 574

16349
16350
0797
16351
13222
16352
13846
0 792

16355
10405
16356
0 780
1600
0 788
16359
1375
1373
2557
0765
1772
2580

jpyâ
13 078
0179

13290

1C 363
13191

16365
2612

16367
1£36G

16369

074€
lí 371
16372
12561

10533
0741

16373
16 374-
2 672

1 736
U 530

0175
D 174

16379
0727

0 735
2 706

1S47
1S3QD
1255C
2 730

16363

1 669
16385
14382

j 712
l'675
16387

9295
J 698

12 525
1 798

16389

16390

1 304
16392

IS 395
2870

16396
0 301
10560

2 886
0670

0 663
13 757
2 902

16 397

0660

1457
l 814

1 717
13636
16 398
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117
118
119
120
121
122

123
124
125
126
127

•11

N* .!.•
Ordem

01
02

03
0*
05
06
07 .
OS

09

.*>"••" ...
'« ''•'

U
13
14 ;

8 •:.•'. .
lí ' '
17 .
ia. .
i? v ••'
20
21.
22' •
23' .
li.'-'.,.
K'.
26 : -
27
28 r

29

31
32
33

34 -
35 •
36
37
38
39
40
41
42

43
44
45
46
47
48
49
50

51
52
53
54
55
56
57
58
59
60

61
62
63
64
65
56
57
63
69
70
71
72

73
74
75
76
77

79
ftfiW

81

<34

o/

02

Sllvino Franciscc Mariano
Sílvio Lima
Sinéslo Pereira Barbosa
Venceslau Paulino de Souza
Vicente Honírio da Silva
Vicente Paulino dos Santos
Vicente Pereira dos Santos
Vitor José de Souza
Vlvaldo Ben/lca do Nascimento
Walter Bento de Souza
Zacarias Flrminc

Classe: PEDREIRO, nível 9 - B

A promover ao nfvel 10 - C

Numero de vagas - 01 (uma)

N r m e

Abdias Dia* dcs Santos
Abdoral Ferreira Calaça
Adalberto Nunes Vera*
Adalcino Vieira de Brito
Adonel Pereira de Scuza
Alberto Ferreira da Silva
Alvertino José* Ramos
André Lins de Albuquerque Filho
Anicésic Luiz de Souza
Anísio Tcrres
António Felix da Silva Filhe
Antctaio Franciscc Rccha Braga
Antdnic Inácio de- Nascimento
António Mateus
Ant&lic Rodrigues *le Miranda

Armando Pereira doa, Santcs
Aurellano Fortes
Aurinc Gomes do* Santos
Aurivaldo Manoel da Silva

. Benedito Lias de Oliveira
Bernardo Barbosa Llna
Cipriano Siqueira Filho
Cirilo Moreira Pimenta
Ciro Pereira Matos
Cosme Jorge Santana
Damásio Vieira da Silva
Damiao José de Lira "*
David AntAiio dê Scuza
Dlmas Fernandes
Dloclides Cordeiro Vasce
Elias Bispo Jcs Santcs
Eliseu Aradjc Lacerda
Elireu Bispe dcs Santo*

Elizeu Jc sé da Silva
Everaldc Ferreira de Almeida
Francisco Anttfmc Queiroz
Franciscc Cavalcante Peixoto
Francisco José de Macedo
Francisco Nelito de Scuza
Francisco Nunes Barbosa

Francisco Regis de Aguiar
Francisco Rodrigues Guedes
Francisco Vicente Martins
Francisco Vieira da Silva
Geraldo da Rocha ,
Geraldo Medeiros dos Santos
Gerson Eujrasino de Souza
Inácio Vicente da Silva
Ivo Felix dos Santos
Jadiel de Abreu Souza
João António Abrano
João Carneiro de I.lma
João Cedras de Oliveira
Jcãc Severlnc- da Fonseca
Joaquim Ferreira de Lira
Joaquim Inácio da Silva
Joaquim Soares da Silva
Jorge .Casslmirc da Silva

José Alves da Silva
José Alves de Oliveira
José Alves Pereira
José Bezerra da Silva
Jcsé Felizardo Muniz

José Fernando dos Santos
José Gomes de Moura
José Hcrácio Ramalho

José Início da Silva
José Martins da Costa
Ios£ Ribamar Nunes
José Rclrigues de Alvarenga
(csé Severino de Seu- -í
José Seares da SJu/a

José Valentim de Oliveira

Mindo José ''.e Oliveira
Júlio Barbosa da Costa
LÍUo 3. era de Lima
Luiz Alves Bezerra
Luiz Gonçalves de Araujc
Maneei Atfpio

Manoel Franciscu da Silva
Maoo£-l Juuquim da Silva

Mírio í>iogc. Ferreira
Vi^ri.'. ^.saias Andrade
NewtoQ Lopes Fontoura
Orcalino Diogo dcs fte
Osvaldo de Souze Dias
Otaciano kodriguos

.... Alvts de Moura
• r . .:.,

m .. • ^ , 4 ^ i i ' .
Rain.i. '.ima

i !o Joaquim Carv.TÍiu
. '-" '±1.

0640

13859
12660

2949
16399
0637

13 759
16400
16401
1730

"? f ' 5

/ 1

Matricula

12429
16402
16403
16544
12757
16546
13810
13648
16547
16404
12641
16405
12552
16406

. 16 407
16408

12549
13683
16409
13737
13702
16549
12548
16410
12627
9401

16 411
13637
9254

12520

13763
15 626
13 739

13323
12448
12412
13747
16550

16413
13748
0342

0783
16414
16415
13717
12434
16 3f*
13711
12625
12597
11 948
12499
13 760

12433
13 714
13 745
16418
16 419
16421

. 12 427
16 í~
12957

15551
16425
IS 426
1C 427
12543
17843
13 723
16429
13635
16 552

15430
12416
15431
13 784
«627
16149
9 371

15 43?
13685
16 434
15435
13645
16436
13 /51
13 .-"'
16438

16439
15441
U Í4l>
16 i_n
n 725
15442
12007
10 633

97
96
99
100
101

102

103

— •' •

N' de
Ordem

01
02

03
04
05
X
07
OC:
09
K>
11
12

13
14
15
K
17
IF
19
20
21
22
23
24
25

2C
27
28
29
30
31
32

33
34
35
Tf
37
30

Ricardo Júlio de Santana
Rosendo Carlos dos Santos
Santino Vieira da Silva
Sebastião dos Santos
Silvlnc Felix da Silva
Valdomiro Marques Santcs
\U 1H ' P H S

Classe: PINTOR, nível C - A
A promover ac nfvel 9 - B

Numere de vagas -02 (duas)

N o m e

Adeline Ribeirc de Scuzfl
AatPnio Pereira de Sales
Antctaic Pereira Dutra
Arlindo Gomes <to Nascimento
Arlindo Martins da Silva
Benedito Nobrega da Silva
Bertoldo Moreira da Silva

Carlos de Souza Landim
Edélcio Xavier dos Santos
Elpfdlo Rosendo dos Santos
Francisco Alves da Silva
Francisco Dias
Francisco Eugênio Matos
Francisco Vitcrino Filho
GeraUc Cardoso do Vale

Gilvan Leite Monteiro
Hélio Baptista de Deus
Jaime Barroso Braga
Jarbas Tavares da Fenseca
Joãc Batista Rcdrigues da Silva
Joaquim Dias de Oliveira
Joaquim Germllianc Oliveira
Jcel lese dos Santcs
Jcrge Ccelhc dcs Santcs
Jorge Teixeira de Amaral
José Arimatéia da Silva
José de Souza Campes
José Ribeiro
Jcsé Ribeirc de Asais
Jcsé Resende
Jcsé Xavier dcs Anjcs
Luiz Rccha Farias
Manoel Barbosa Moreira
Manoel Vltente da Silva
Miguel Ferreira da Silva
Orlando da Cesta Belém
Paulo Galdinc
Valdlvinc Pereira da Cruz

15445
15446
12465

1544C
1C 450
13 14C
13 773

21

Matrfcula

732Í

1971
0305

1C 502

13259
15E3

1C 504
1751

127C5
1C 505
12043
1650C

10498
16507
16 500
16509
1771

16510
0 759

16 512
0747
0745

1C 529

1C 513
2657

1C 514
16516
1C 517
7562

17C9
13227

1651C
7 717
6745

17991
16 519
16520
IS 521

Classe: PROFESSOR DO ENSINO ELEMENTAR, nível 12 -A

N< de
Ordem

01

02
03
04

05
06
07
OC
09

N* de
Ordem

Jl

02
03
04
0?
Of
07

N» de
Ordem

01
02
03
Oi

05

A p r o m o v e r a o
Numere de vagas - 2f 2 (duzentas e

N o m e

Alzenir Santos Leite

nfvel 13 - B
oitenta e duas)

Matrfcula

4632
Maria Dalva dos Reis Borges 3 '52
Maria do Socorro Ferreira Nascentes 3 304
Maria Mirian de Freitas 3 260
Maria Neide Eleotério de Scuza 3 267
Marly Ribeiro Salomac 3 322
Meslinda de Morais Feitosa Abreu 3 3G9
Páscoa Vitcrinc Rocha 4 313
Sebastiana Velcso Vieira 3 552

Classe: TÉCNICO DE CONTABILIDADE,

A p r o m o v e r ao
Ndmero de vagas • 01 (uma)

N o m e

Antó*nia Tavares de Lima
Cely Coelho Caetano
Clizía de Belli Reis
Dirce de Scuza
Neil Dias Ahrahac
Valdir de Castro
Zoil Bcncmc

Classe: TÉCNICO DE CONTABILIDADE

A p r o m o v e r a o
Ndmero de vagas - 01 (uma)

N o m e

nível 13 . A

nfvel 14 - B

Matrfcula

12709
5909

13 504
5941

16 927
3609

U 7C'4

, uivei 14 - B
nfvel 15 - ;

Matrfcula

AntSnio Victorino dcs Reis 10 571

Myrthes Maria da Cunha de Queiroz Reis 16 930
Myrtes Teixeira Mazzaro
Nancy Romualdo
Wilaia Vreitas

5413
1834
4 430

Classe; TÉCNICO PE EQUIPAMENTOS TELEFÓNICOS, nível 13-À

B *
* Ordem

01

A p r o m o v e r a o
..TO de vagas - 01 (uma;

m t

Joachln «udo!f Guth

oível 14-B

Matrícula

12330

N1 de

Ordem

f
01

N' do
Ordem

01
02
03
04
05
06

07
08

09
10
11
12

N> de
Ordem

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11

12

13
14..
15
16
17
18
19
20
21
22

23
24
25
26
27
28
29
30

31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44

45
46

47
4£
49

Classe: TÉCNICO DE MICROONDAS, nfvel
A p r o m o v e r * ao nfrel

Ndmero de vagas - 06 (seis)

N o m e

Osmar Vieira Ribeiro

Classe: TÉCNICO RURAL, nível U - A

A p r o m o v c r no nfvel 13 - B
Num ro de 01 f 1S

N o m e

Adetor Barbosa de Melo
António Américo Rodrigues
António Augusto Soares
Divino Farias de Santana
Expedito Dias Ferreira
João Carneiro de Abreu
João Teixeira
José de Melo Brito
Raimundc Augusto de Souza
Romulo Ferreira Duarte
Sadatcchi Arlkawa
Joaquim Rabelo de Souza

Classe: TELEFONISTA, nfvel 6- A
A prcmcver ac nível 7 - B

Niimerc de vagas - 01 (uma)

N o m e

Almira Alves Sena
Aríete de Rosário Costa
Benedita de Souza Delgadc
Benta Oliveira Nepemcce&o
Christina Anna Emma Egllori
Clartce da Silva Penteado
Day se Maria Vieira Rodrigues
Deuralice Ferreira de Andrade
Dilma Ncbre Bonan
Dincrá Pioheirc Cesta
Dulctnéa Alves de Scuza
GuiPmar Maria de Carvalho
Helena Takis da Cesta

Hunibertç José de P_hve_ira__ .
Iraydes Lim a £f Oliveira
Laura Amélia de Aradjc
Lídia Curdcsc
Lfdia Ferreira Mumz
Maria Aparecida Wakc Machadc
Msric Célia Magalhães Rccha
Maria da Graça Felix da Silva

r Marin da Paz Alves de Sá
M-irii de Lcurdes Pereira
Maria de Scccrrc Correia Silva
Maria Ivanise de Scuza Pires Barreto
Maria Jcsé Barros

Maria de Lcurdes Santos Aratijc
Maria Lourenço da Silva
Maria Rosa da Silva
Maria Lúcia Martins da Stlva
Maria Zilmar Aires

Marilda Buenc Gomes
Mersia Mello Meireles
M i Ira Silva Sitarc

Nadejn das Merced Vieira
Neusa da Silva Santos
Nizete Vieira .lê Araájc
Oneide de Oliveira Pimentel
Osildo Freire de Oliveira
Raimundfl Nunes Rê"gc
Rr.imunda Pereira Já Silva
Ruth dcs Santcs Ribeirc
Sebastians Brite Rodrigues
Sobastiana Rcdrigues tios Sautcs
Serafina íris de *" .rv<uho Santcs
S£nia Neves de Mi-ura Christcfidis
'"erezinha Jesus Nunes Meneghetti
1'erczinha Santcs de Araújo
Zenidia Carde se

• Classe: TÉCNICO AUXILIAR DE MECANIZAÇÃO,
A p r o m c v e r a o

Número de vaúa.« _ T d-áel

N' de
Ordem

01

02

03

04

6.

6
serão divulgados

6

ò

]

6
sulTs.lo da Prova

N o rn e

hfrr-no tios Reis de Sou/a
Merotildes Alves de Aadrade
Icléa Calado Castre e SUvrt
Maria Enei.de Arot de Gusmão

DISPOSIÇÕES GERAIS

através do "Distrito Federal".

H J, -• Niic haverá segunda chaimda pcra qualc^

, 3. - Nd organUíiç.ro dos listdis de Promoção,

, í.. - O Centro do StMeçâV' t rreinamec-

13 -A

14 - B

Matrfcula

12993

Matrfcula

16955
11194

16956

11596
11519
U573
16958
11296
13018
11 946
1 247
11554

Matrlbula

13 912
1 978

16 969
13888
59S8
5 979

12 240
U 916
16 970
13 687
13 889
5 758

12 776

13 311
13884

13 331
5 249
13298
12986
12 987
13899
12780
13309
13689
13 688
13690
«880
13778-

13865
7 828
5401

12759
12 764
5440
8256

12 885
13867
12770
13871
13330

13883
0065

12 760
9442

12 777
125S2
12 754

nível 9 - A

a vê - B

Matrícula

i 865

12977
g 857
8 921

uer das provas.

soai, o calcule vk Gr

tro de Scleçâc c

"i. • . . , ; . . .

«K ,

1

.
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

CLASSIFICAÇÃO GERAL DO CONCURSO PARA SELEÇflO DE PRATICANTE DE ADMINISTRAÇÃO - DISTRITO EDUCACIONAL DE BRAZLAN.

DIA = PRQVASj CONTEÚDO ESPECÍFICO, DATILOGRAFIA.

Classifi

cação

10

2B

3»
48

50
60
70

80
90
100

110
120
130
140
150
160
170
180

190

200

210
220

230

240
250

260

270

280
290

300

310
320

330

340

350
360

370

380

390

4QQ
410

420

430

Inscrição

089

027

103

006

082

030

035

022

108

097

058

028

098

052

001

017

050

061

057

N o m e

SAULO DOS SANTOS

BRENO VIANA GOMES

EUTALIA FLORES SANTOS

RENAULT CAMPOS LIMA

DOSE RAMALHO BRASILEIRO

ROBERVAL 3UNGER MEDINA

MARIA GRACI DIAS SILVEIRA

MARONITA ROSA DA S. SANTOS

HIRION GONÇALVES DE CARVALHO

PEDRO ALVES SANTOS.

DOSE FRANCISCO CHAVES FILHO

MARIA DAS GRAÇS DE 3ESUS

SEBASTIANA GOMES MIURA

EDNA MARIA CORDEIRO DE MOURA

30A"0 BATISTA DE SOUSA

NOREMBERG ALVES CAMPOS

MARLUCE JARDIM DE OLIVEIRA

CORACI MOREIRA

ERNONE SILVA REI?

002

106

004

100

033

031

011

072

010

049

095

055

076

083

021

078

096

007

071

067

068

109

025

008

ARNALDO PEIXOTO

MARIA SINOBRE LIMA LEITE

LOURDES OLIVEIRA

MARINELZA LOURENÇO DA SILVA

ANTENORA SOARES DIAS

EUNICE BATISTA DOS SANTOS

SUELENE NUNES VIANA

VANDERLEY CARLOS BRAZ

AROELENES CURCINO NOGUEIRA

MARGARIDA SABINO DE SOUZA

DOSE NOGUEIRA PATU

30SÉ RAIMUNDO

GESSI ANTÓNIO DE OLIVEIRA

ADEILSON 3UDSON HE ALMEIDA

IRANY MARIA DA SILVA

30SUÉ INÍCIO PERCIRA

MARIA DE FÁTIMA B. LOPES

WANDER DOSE* DA SILVA

3JJ|£ FERREIRA DOS REIS

30ANA 0'ARCK R. BRASILEIRO

MARIA TEREZA GORET DO MONT

CICERA GOMES CORREIA

WALMIRA MONTEIRO DE LIMA

NOEMEA CRISOSTAMO PEREIRA

P R O V A S

CONH. ESPECÍFICO

78,00

74,00

. 76,00

72,00

66,00

66,00

68,00

66,00

80,00

80,00

70,00

60,00

74,00

72,00

70,00

66,00

74,00

62,00

70,00

58,00

70,00

70,00

50,00

56,00

58,00

72,00

68,00

52,00

78,00

58,00

54,00

52,00

62,00

52,00

58,00

62,00

64,00

62,00

56,00

60,00

50,00

52,00

70,00

DATILOGRAFIA

95,00

95,00

92,00

94,00

98,00

98,00

94,00

94,00

79,00

79,00

89,00

97,00

82,00

84,00

86,00

88,00

79,00

91,00

82,00

93,00

79,00

78,00

97,00

90,00

87,00

71,00

75,00

91,00

64,00

84,00

88,00

90,00

79,00

89,00

81,00

76,00

72,00

74,00

80,00

75,00

85,00

80,00

61,00

F I N A L

86 , 50

84,50

84,00

83,00

82,00

82,00

81,00

80,00

779,50

79,50

79,50

78,50

78,00

78,00

78,00

77,00
76,50

76,'êfil

76,CKfc

75,50

74,50

74,00

73,50

73,00

72,50

71,50

71,50

71,50

71,00

71,00

71,00

71,00

70,50

70,50

69,50

69,00

68,00

68,00

68,00

67,50

67,50

66,00

65,50
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Class! ri

cação

440
450

460
47B
480

49a
50»
51»
520

530
540

550

560

570

580
590

600

Inscrição

018
081
087
077
029
070
023
012
032

009

034

093

063
005

019

105

099

N o m e

NAOIR LOURENÇO DA SILVA

EDGAR DUARTE DE FARIA

MANOEL JOAQUIM DA SILVA

ENIR MIRANDA

TÂNIA SOARES DA SILVA
SOLANGE MIRIAN DE A. SOUSA

TEREZINHA JOSÉ DAS NEVES

SOLANGE MORAIS COSTA
IRACI JOSÉ DA SILVA

MINERVA DE GARROS LIMA

MARINETE FERNANDES DE AQUINO

MARILDA FERREIRA DE SOUZA

JOSEFA BATISTA DA SILVA
CÉLIA MORAES COSTA

MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO

NADYA ALVES MASSA

GEASI COSTA SANTOS

P R O V A S

CONH. ESPECÍFICO

52,00

58,00

56,00

70,00

60,00

66,00

54,00

72,00

66,00

56,00

66,00

52,00

60,00

62,00

52,00

54,00

50,00

DATILOGRAFIA

79,00
68,00

70,00

55,00

64,00

57,00

69,00

50,00

55,00

65,00

54,00

67,00

58,00

52,00

60,00

53,00

50,00

F I N A L

65,50

63,00

63,00

62,50

62,00

61,50

61,50

61,00

60,50

60,50

60,00

59,50

59,00

57,00

56,00

53,50

50,00

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO

EDITAL N • 11/74

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO, da Coordenação do Siste-
ma de Pessoal, da Secretaria de Administração após convocação feita em Edital, publi-
cado no "Distrito Federal" n° 118, de 6 de agosto de 1974, referente a reposição de impor-
tâncias recebidas indevidamente e após o prazo formulado para o comparecimento, locali-
zação ou apresentação e julgamento de defesa, condena o(s) abaixo(s) relacionado(s) ou seu
representante legal a recolherem aos cofres do Governo do Distrito Federal no prazo de 15
(quinze) dias a partir da data de publicação deste Edital as quantias a seguir indicadas ou
apresentarem recursos neste prazo, sob pena de.inscrição do débito em dívida ativa.

MATRICULA NOME:

12709
04777
01393
03904
01390
16366
15031
12775
18229
17962
07098
13224
01734

António Tavares de Lima
Clélia Coelho Leitão
Fabiano de F. Fidelis
Florilda Cavalcante
João Borges Sobrinho
João dos Santos
Jorge Rico Torres
José Bezerra M aia
Luiz Cunha Ortiga
Pedro A. Costa
Regina Maria Assunpção
Wilson Reis Netto
Zenaide Mendes Barros

PROCESSO:

014572/74
054817/74
314697/74
074788/74
044865/73
016450/74
070646/73
301924/74
004343/74
014778/74
056226/74
000832/73
044863/73

VALOR:

Cr$ 2.297,95
Cr$ 659,18
Cr$ 388,34

Cr$ 1.240,00
Cr$ 1.096,86
Cr$ 1.154,04

Cr$ 745,80
Cr$ 537,18

Cr$ 3.463,50
Cr$ 361,20
Cr$ 818,16

Cr$ 2.703,70
Cr$ 649,60

Brasília, 9 de setembro de 1974

CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Diretor da Divisão de Cadastro Financeiro

CSP- SEA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO

EDITAL N? 53/74-TP-SEA -DIVISÓRIAS PARA ESCRITÓRIO - GRUPO 48
EDITAL N? 54/74-TP-SEA-MÁQUINAS "OFF-SET" - GRUPO 30

Informamos aos interessados, que às 9:00 e 15:00 horas do dia 26 de setembro do ano em
curso, estará reunida a Comissão de Licitação da Secretaria de Administração do Distrito
Federal, a fim de receber propostas para fornecimento do material objeto dos Editais epi-
grafados.
Os Editais e quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Divisão de Compras, situada
no 1? andar do Edifício Seguradoras - IRB-SBS Telefones: 23 2653 e 23 6553.

Brasília, 11 de setembro de 1974
JORGE CAETANO

Presidente da Comissão de Licitação

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE TURISMO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N? 02/74-DETUR - PARA AQUISIÇÃO DE 24.600 (VINTE E
QUATRO MIL E SEISCENTAS) BOLAS DE ISOPOR.
Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços, destinada à aquisição 4e
24.600 (vinte e quatro mil e seiscentas) bolas de isopor, para uso na decoração da Cidade
por ocasião das festividades natalinas do ano em curso, que o Departamento de Turismo fa-
rá realizar às 15:00 horas do dia 24 de setembro de 1974, no 3° andar do Ed. Anexo do Palá-
cio do Buriti, Sala de Reuniões.
O Edital, as especificações e as normas referentes à licitação em pauta, poderão ser adqui-
ridos na Seção de Material do DETUR, no local acima citado.

Brasília, 10 de setembro de 1974
CARLOS BLACK PEREIRA

Presidente da Comissão de Licitação

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 1,00


